
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001 -88 

-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 
Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 2025042101/2025 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 
20/07/2025 DA RAPHAELA SANTOS 

~ 
PRODUÇOES LTDA PARA AS FESTAS 

~ 
JUNINAS DE 2025, NA CIDADE DE SAO 
BERNARDO/MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO: ~~00,t~ IOAJ~~ 
FOLHA. tO : 
RUBRICA: i-

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862- CENTRO -SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

Ao Senhor: 
RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA 
Secretário Municipal da Fazenda 
P. M. SÃO BERNARDO/MA 

ASSUNTO: Contratação de Apresentação Artística para se apresentar no São João 

Prezado Senhor, 

Venho através deste expediente, solicitar a Vossa Excelência a contratação do 
artista/banda para prestar serviços artísticos da cantora RAPHAELASANTOS para apresenta­
se no evento do São João 2026 de São Bernardo/MA, que será realizado na Praça de Eventos, 
neste município no dia 20 de julho de 2025. 

Segue em anexo a proposta de preços, DFD e ETP. 

São Bernardo/MA, 05 de maio de 2025. 

G,, ~ J2o~ 
O-GE E~NROCHACR~ 

Secretário Municipal de Comunicação e Cultura 
Portaria n° 011/2025 

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

1- OBJETO 

1.1- Descrição sucinta do objeto 

Apresentação artística de RAPHAELA SANTOS para o São João 2025, na cidade de São 
Bernardo/MA., com base no art. 74, li, da Lei n° 14.133/21. 

1.2- Grau de prioridade da contratação 

O grau de prioridade é médio. 

1.3- Data prevista para conclusão do processo 

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 

A Secretaria de Comunicação e Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e 

escolher a grade festiva de Artistas, Bandas, Grupo Musicais e outros para atenderem à 

demanda das festividades que compreendem os festejos juninos que serão comemorados 

entre os dias 17 a 20 de julho de 2025 que remetem às festividades de Santo Antônio, São 

João e São Pedro, sendo necessária a contratação destes para animarem a população de São 

Bernardo quanto de demais visitantes que passam pelo município neste período. 

O evento oficial tem como objetivo principal promover a cultura nordestina e as tradições 

juninas. A iniciativa integra-se ao calendário anual de festividades de São Bernardo/MA, 

destacando-se pela contratação da renomada artista RAPHAELA SANTOS, que ser 

apresentará no dia 20 de julho de 2025. Além de celebrar a cultura, o "São João" é estratégico 

para o fomento da economia, impactando setores como: 

TURISMO: A expectativa de atrair visitantes de diversas regiões impulsionará a ocupação em 

hotéis, pousadas e comércio de hospedagem, consolidando São Bernardo como destino 

turístico prioritário. 

GASTRONOMIA E COMÉRCIO: Bares, restaurantes e empreendimento locais terão aumento 

na demanda, fortalecendo a cadeia produtiva e a circulação de renda. 

GERAÇÃO DE EMPREGOS: Contratações diretas (equipes de produção, segurança, logística) 

e indiretas (prestadores de serviços) garantirão oportunidades temporárias e fixas, 

beneficiando centenas de famílias. 

CULTURA: O evento incluirá apresentações de quadrilhas juninas, grupos de danças, shows 

com artistas regionais e a atração nacional RAPHAELA SANTOS. 

As atrações artísticas e musicais, em especial a presença da artista RAPHAELA SANTOS, são 

essenciais para o sucesso do evento. A contratação da artista, reconhecida nacionalmente, 

ampliará o alcance do São João 2025 de São Bernardo/MA, atraindo público jovem e turistas 

de outras cidades e estado, além de fortalecer a imagem de São Bernardo como palco de 

grandes eventos. A expectativa é que a edição de 2025 ultrapasse a do ano anterior. 
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Do ponto de vista social, o evento é indispensável para políticas públicas que unem cultura, 

desenvolvimento econômico e inclusão. A Secretaria de Comunicação e Cultura de São 

Bernardo ressalta que iniciativas como esta não apenas preservam as raízes históricas, mas 

também estimulam o orgulho comunitário e o aquecimento da economia, conforme destacado 

em discursos oficiais que enfatizam o rasgastes das tradições juninas e o impacto positivo no 

emprego. 

Em síntese, a realização do São João de São Bernardo justifica-se pela sua capacidade de 

integrar cultura, turismo e geração de renda, atendendo aos interesses da população e aos 

objetivos estratégicos da administração municipal. A contratação da artista RAPHAELA 

SANTOS, aliada à estrutura de uma programação diversificada, é essencial para consolidar o 

evento com um dos mais relevantes da região, garantido visibilidades nacionais e retorno 

socioeconômico. Dessa forma, a autorização para abertura de procedimento de contratação 

torna-se fundamental, assegurando que a iniciativa atenda tanto às demandas populares 

quanto às metas da gestão pública. 

O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura. 

4- FONTE DE RECURSOS 

As despesas da contratação ocorreram por conta dos recursos da Fundo de Participação dos 
Municípios 

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante: 

Secretaria Municipal de Comunicação e Cultura 

Responsável(eis) pela demanda 

Nome: GENEILSON ROCHA CRUZ 

CPF: 044.384.633-27 Cargo/Função: Secretaria Municipal de Comunicação e 

Cultura 
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CPF: 01 1.505.733-17 Cargo/Função: Secretário Municipal da Fazenda 

Nome: MANOEL DE JESUS SILVA DE SOUSA 

CPF: 426.251 .492-72 Cargo/Função: Fiscal de Contratos 

DFD finalizado em 05/05/2025 
Autorizo, encaminhe-se para providências. 

\., ecretário Municipal da Fazenda 
São Bernardo/MA. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 
1 .1 Identificação do processo e solicitante 
Área Solicitante: Secretaria de Comunicação e Cultura 
1.2 Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 
assegurar a viabilidade e embasar o Termo de Referência, conforme previsto no art. 6°, inciso 
XX da Lei 14.133/2021. 

2. Descrição da necessidade 
2.1 A Secretaria de Comunicação e Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por 

criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas, Grupo Musicais e outros para atenderem à 

demanda das festividades que compreendem os festejos juninos que serão comemorados 

entre os dias 17 a 20 de julho de 2025 que remetem às festividades de Santo Antônio, São João 

e São Pedro, sendo necessária a contratação destes para animarem a população de São 

Bernardo quanto de demais visitantes que passam pelo município neste período. 

2.2 O evento oficial tem como objetivo principal promover a cultura nordestina e as 

tradições juninas. A iniciativa integra-se ao calendário anual de festividades de São 

Bernardo/MA, destacando-se pela contratação da renomada artista RAPHAELA SANTOS, que 

ser apresentará no dia 20 de julho de 2025. Além de celebrar a cultura, o "São João" é 

estratégico para o fomento da economia, impactando setores como: 

TURISMO: A expectativa de atrair visitantes de diversas regiões impulsionará a ocupação em 

hotéis, pousadas e comércio de hospedagem, consolidando São Bernardo como destino 

turístico prioritário. 

GASTRONOMIA E COMÉRCIO: Bares, restaurantes e empreendimento locais terão aumento 

na demanda, fortalecendo a cadeia produtiva e a circulação de renda. 

GERAÇÃO DE EMPREGOS: Contratações diretas (equipes de produção, segurança, logística) 

e indiretas (prestadores de serviços) garantirão oportunidades temporárias e fixas, 

beneficiando centenas de famílias. 

CULTURA: O evento incluirá apresentações de quadrilhas juninas, grupos de danças, shows 

com artistas regionais e a atração nacional RAPHAELA SANTOS. 

2.3 As atrações artísticas e musicais, em especial a presença da artista RAPHAELA 

SANTOS, são essenciais para o sucesso do evento. A contratação da artista, reconhecida 

nacionalmente, ampliará o alcance do São João 2025 de São Bernardo/MA, atraindo público 

jovem e turistas de outras cidades e estado, além de fortalecer a imagem de São Bernardo 

como palco de grandes eventos. A expectativa é que a edição de 2025 ultrapasse a do ano 

anterior. 

2.4 Do ponto de vista social, o evento é indispensável para políticas públicas que unem 

cultura, desenvolvimento econômico e inclusão. A Secretaria de Comunicação e Cultura de 

São Bernardo ressalta que iniciativas como esta não apenas preservam as raízes históricas, 

mas também estimulam o orgulho comunitário e o aquecimento da economia, conforme 
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destacado em discursos oficiais que enfatizam o resgastes das tradições juninas e o impacto 

positivo no emprego. 

2.5 Em síntese, a realização do São João de São Bernardo justifica-se pela sua capacidade 

de integrar cultura, turismo e geração de renda, atendendo aos interesses da população e aos 

objetivos estratégicos da administração municipal. A contratação da artista RAPHAELA 

SANTOS, aliada à estrutura de uma programação diversificada, é essencial para consolidar o 

evento com um dos mais relevantes da região, garantido visibilidades nacionais e retorno 

socioeconômico. Dessa forma, a autorização para abertura de procedimento de contratação 

torna-se fundamental, assegurando que a iniciativa atenda tanto às demandas populares 

quanto às metas da gestão pública . 

3. Alinhamento entre e Contratação e o Planejamento da Administração 
3.1 A contratação em tela não foi prevista no PCA, mas foi previamente aprovada pela 
Autoridade Competente. 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação. 
4.1 Da natureza dos serviços 
4.1.1 O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas 
expostas, tem como objetivo atender à necessidade básica de apresentação artística musical 
por ocasião da comemoração de emancipação do política de São Bernardo/MA. Considerando 
que o procedimento adotado para a referida contratação, por suas especificidades, se 
enquadra na inexigibiUdade de licitação, é necessário que, para que o presente serviço seja 
contratado e corretamente prestado, apresentem requisitos mínimos conforme previsto na lei 
14.133/2021, para sua satisfação, tais como: 

4.2 Dos requisitos legais para a contratação 
4.2.1 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso li, da Lei 
14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de 
estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem 
contratados. Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas 
consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
4.2.2 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 
de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

Art. 74 [ ... ] 

li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

( ... ) 
§ 2º [ ... ] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e 
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. (Grifo nosso) 
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4.2.2.1 O artista deverá comprovar consagração artística, que no presente caso, remete-se ao 
reconhecimento artístico nacional/regional e demonstrar preço de mercado, ou seja, a 
proposta para a presente apresentação musical deverá ser condizente com os valores 
praticados pelo artista em outros eventos pretéritos, a ser comprovado através de 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, contratos, empenhos, extratos 
contratuais e documentos equivalentes. 

4.2.2.2 Para comprovação de consagração artística, as comprovações deverão ser 
demonstradas através de publicações com fotos e/ou manchetes de jornais e redes sociais 
referentes a apresentações da banda em outros eventos públicos. 

4.2.2.3 Nas notas fiscais precisam constar como objeto de contratação a apresentação 
musical pretendida. 

4.2.2.4 O artista deverá possuir todos os instrumentos musicais necessários a plena 
execução do objeto. 

4.2.2.5 Os participantes deverão autorizar a captação de imagens, áudio e fotos de suas 
apresentações para ampla divulgação pela Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA, sem 
qualquer ônus. 

4.2.2.6 O tempo mínimo de apresentação deverá ser de uma hora e trinta minutos. 

4.2.2.7 Todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem entre outras que 
porventura surgirem são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

4.2.2.8 Não será permitida subcontratação do objeto contratado. 

4.2.2.9 As obrigações da Contratante e da Contratada serão definidas no Termo de Referência . 

5. Estimativa do quantitativo a ser potencialmente contratada 
5.1. A contratação pretendida é para o período de 60 (sessenta) dias, sob o regime de execução 
de empreitada por preço global. 

1 
Apresentação artística no dia 20/07/2025 de RAPHAELA SANTOS 
para as festas juninas de 2025, na cidade de São Bernardo/MA. 

6. Levantamento de Mercado 
6.1 Por ser uma contratação e ante a impossibilidade de se estabelecer requisitos objetivos 
de comparação de propostas, não há como pesquisar contratações semelhantes e suas 
precificações, mas sim fazer a pesquisa de mercado, levando-se em conta as contratações 
anteriores do próprio Município. 

6.2 O Município de São Bernardo/MA, não dispões de empresa ou representante empresarial 
na área de eventos e shows artísticos de nível nacional, consagrado pela opinião pública e 
crítica especializada, que possa oferecer ao público da cidade e visitantes, show de qualidade 
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para justificar o empreendimento, e ainda, garantindo os serviços necessários, para atender 
aos interesses dessa Prefeitura Municipal. 

6.3 Na composição do valor estimado, deverá ser levado em consideração, a consagração 
pela opinião pública, bem como prestígio do artista na nossa região, sendo que, o empresário 
que detém a exclusividade do artista, deverá comprovar que o valor estimado é compatível, 
com valores de apresentações já realizadas em outros eventos do mesmo porte ou de maior 
envergadura. 

6.4 Como é sabido eventos que envolvam artistas de renome preços variados e, em geral, 
atrelados ao destaque que o artista possui junto ao público, o que torna os "caches" 
extremamente variados e amparados em lastro de custos da estrutura (equipe) que 

• acompanha o mesmo, inclusive quanto ao período. 

• 

7. Estimativa do valor da contratação (inciso VI,§ 1°, do art.18, da Lei n° 14.133/2021) 
7.1 O valor total da despesa com a pretensa contratação é de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) . Conforme o quadro abaixo, mas não é a única limitadora, neste contexto. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QTD V.UNT V. TOTAL 

Cachê artístico e encargos para 

1 
contratação do artista musical RAPHAELA 

Serv 1 20.000,00 20.000,00 
SANTOS para apresentação musical, no dia 
29/03/2025 
Translado do artista e banda da cidade de 

2 origem para o local da prestação dos Serv 1 2.000,00 2.000,00 
serviços 

3 
Remuneração banda (Percussionista / 

Serv 1 5.000,00 5.000,00 
tecladista / Guitarra / Baixo / Baterista) 

4 
Diária de alimentação, logística para chegar 

Serv 1 2.000,00 2.000,00 
até a cidade do show 

8. Descrição da solução final definida como um todo 
8.1 O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de show artístico de 
nível nacional, consagrado pela opinião pública. A referida contratação visa atender a 
realização do evento em SÃO JOÃO 2025 DE SÃO BERNARDO/MA. Assim sendo, a solução 
encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show da cantora 
"RAPHAELA SANTOS" junto à empresa RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LIDA, CNPJ 
35.442.671/0001-97, detentora da exclusividade dos shows do artista, utilizando-se como 
fundamento a contratação direta mediante inexigibilidade de licitação, previstos no art. 74, 
inciso li da Lei Federal nº 14.133/2021 . Em termos de forma direta, nos casos em que o objeto 
do contrato é caracterizado com inviável para competição, ou seja, na inexigibilidade de 
licitação acontece a impossibilidade de submeter a oportunidade de negócio à competição 
que afasta a obrigatoriedade de licita r. 

8.2 Essa impossibilidade invariavelmente decorre do objeto, seja porque é único, como nos 
casos de produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra inconciliável 
com a ideia de comparação objetiva de propostas. E é essa última em que justamente se 
espelha a hipótese ora em estudo, dessa forma, podemos concluir que a utilização do 
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procedimento de lnexigibilidade de licitação é o mais eficaz para tramitação do presente 
processo, tendo em vista a proposta ser incomparável. 

8.3 Ademais, segundo o Professor Joel de Menezes Niebuhr, a contratação de artistas é 
singular, dotada de elevado grau de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de 
parâmetros objetivos de competição: "( ... ) A contratação de serviços artísticos revela outra 
hipótese que enseja a inexigibilidade de licitação pública, haja vista que, sob determinadas 
condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se em conta que o critério 
para comparar os possíveis licitantes é a criatividade, portanto, de fio a pavio, subjetivo. A arte 
não é ciência, não segue métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do 
espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular. Dessa maneira - é 
imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão -, a inexigibilidade para a 
contratação de serviços artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também 
possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, 
mas, mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tributo à singularidade da expressão 
artística." (NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. Editora 
Fórum, 2015, 4ª Edição revista e ampliada, Belo Horizonte, p. 118) 

8.4 As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação, 
foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para 
a melhor consecução do interesse público. 

8.5 Optamos pela escolha que melhor atende ao interesse público em razão das próprias 
características da performance artística desejada e pelo valor dentro do planejamento 
financeiro almejado. 

9. Parcelamento ou não: 
9.1 Esta contratação diz respeito a serviço de natureza indivisível, ficando justificado o não 
parcelamento da solução. 

10. Resultados pretendidos (inciso IX,§ 1º, do art.18, da Lei nº 14.133/2021) 
10.1 Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados; atrair o turismo 
mantendo as tradições do município, movimentando o comércio local e proporcionando um 
ambiente festivo de lazer e boa qualidade para as famílias e visitantes, e promover o 
desenvolvimento socioeconômico, com a melhoria das atividades econômicas e da geração 
de renda. 

11. Providências a serem adotadas 
11 .1 A Prefeitura Municipal deverá providenciar toda estrutura e equipamentos como palco, 
camarim, sonorização, iluminação necessários para realização do show, principalmente no 
que se refere à adequação ao rider técnico dos artistas. É necessário também a obtenção de 
licenças, outorgas, autorizações, não há necessidades de capacitação de fiscais e/ou gestores 
de contrato ou de adequação do ambiente da organização. 

12. Contratações correlatas e/ou interdependentes 
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PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862-CENTRO-SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001 -88 

12.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependente. 

13. Possíveis impactos ambientais 
Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em 
estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção 
de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 
objeto. 

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. 
14.1 Esta equipe de planejamento declara viável e razoável a contratação dos serviços ora 
propostos, por inexigibilidade de licitação, considerando a inviabilidade de competição. 

São Bernardo/MA, 05 de maio de 2025. 

Responsáveis pela elaboração do ETP 

e,, ~~ ~~ 
O- G nilson Rocha Cruz°';;J 

Secretário Municipal de Comunicação e Cultura 
Portaria nº 011 /2025 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Prcc::so: ~..>?o/ /~ 
Folha:....,L..._\ ___ _ 
Rubrica : __ >v _____ _ 

PORTARIA Nº 03, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em 
Comissão de SECRETARIO(A) MUNICIPAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
da estrutura organizacional do poder 
executivo, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 
95, 11 , "a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar 
nº 14, de 31 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 
SECRETARIO(A) MUNICIPAL - DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA, o(a) Sr(a). RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, portador(a) CPF nº 
*** .***. 733-17. 

Parágrafo Único. Fica autorizado o credenciamento das funções de 
Ordenador de Despesas e gestor da Secretaria Municipal de Gestão, FUNDES -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social, FMS -
Fundo Municipal de saúde, e demais funções de competência, a partir da vigência 
desta portaria. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo- MA, em 01 de janeiro de 2025. 

_,,- y J/ 
~ / ,. ----:: 1/ . :_y; -YJ/'/?'C/ D'.'.-- ~1/0 cll vflf7't, 

Francisco das Chagas Carvalho 
Prefeito Municipal 

Certidão de Publicação 
Certifico que a Portaria nº 03/2025, foi publicada conforme artigo 147, IX, da 

Constitu ição do Estado do Maranhão; artigo 92, da Lei Organica do Município e art. 4, 1, 
da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 01/01/2025. 

' /, / i'-J~I /1 I / , )
1 

Secr. Mun. De Gestão 
Portaria nº 001/2025 



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 01 DE JANEIRO DE 
2025. 

Unidade responsável: Secretaria Municipal de Gestão Unidade 

executara: Departamento de Recursos Humanos "Dispõe sobre a 

publicação no portal da transparência do município das gratificações 

que trata os artigos 11, incisos li a IV e artigo 12, da Lei Complementar 

riº 14/2022." O Secretârio Municipal de Gestão, 110 uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidos pela Lei Complementar nº 

14/2022, determina: Art. 1°. As gratificações acrescidas aos 

vencimentos e subsídios dos cargos Comissionados, de Direção, Chefia 

e Assessoramento de que trata o artigo 6", incisos li , alíneas "a" a "f" da 

LC nº 14/2022, não deverão aparecer nos contracheques dos 

nomeados quando da publicação no Portal da Transparência do 

Município, fazendo-se constar apenas o valor nominal do vencimento já 

acrescido do valor percentual gratificação. Art. 2° Todas as nomeações 

com acréscimos de gratificações deverão ser acompanhadas de oficio 

assinado pelo Chefe do Poder Executivo contendo o valor percentual da 

gratificação a ser aplicado ao nomeado, não podendo ultrapassar o 

valor percentual máximo expresso no art. 11 da LC nº 14/2022. Art. 3°. 

As nomeações para Cargos em Comissão, de Chefia e 

Assessoramento, deverão ter seu dossiê arquivado no setor de 

Recursos Humanos, contendo a portarra de nomeação, documentos 

pessoais, comprovantes de residência e outros que se fizerem 

nêcessârios. Art. 4°. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 1° de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: TY JDOSBFA269ST1735721023TXY6X8MAH 

PORTARIA Nº 01, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Qispõe sebre a neme~ãe J'lara e Gar§e em Gemissãe Ele 

SECRETARIO(A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO da estrutura organizacional do poder executivo, e dâ outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li, "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO(A) MUNICIPAL - DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESlÃO, o(a) Sr(a). 1-RANCISCO l)AS CHAGAS Pl::Rl::IRA 1)1:: 

SOUZA, portador(a) CPF nº -.-.823-91. Art. 2°. Esta Portaria entra 

éní vigor riã dãfã dê suá pu61iéãçãó, révogãm-sé ãs dispósiçõés ém 

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do 

Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: OLILBUOP726FWN1735721106F3SLSNOHF 

PORTARIA Nº 02, DE 01 OE JANEIRO OE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

GABINETE, da PREFEITURA MUNICIPAL da estrutura organizacional 

âe poâer exee1:1tive, e âá 01:1tras J'lrDViaêneias". G PREFEITG 

MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, li , "a", 

da Lei Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei 

Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. 

NOMEAR, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE -

DANS, do GABINETE DO PREFEITO, o(a) Sr(a). NARA LETTYCIA 

ROCHA TOMAZ, portador(a) CPF nº -.-.623-45.Art. 2°. Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete 

do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: 62TDXSAOD26NRU173572115819ULTF4MO 

PORTARIA Nº 03, OE 01 OE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO(A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei Qrgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO{A) MUNICIPAL - DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA, o(a) Sr(a) . RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, portador(a) 

CPF nº -.-.733-17. Parágrafo único. Fica autorizado o 

credenciamento das funções de Ordenador de Despesas e gestor da 

Secretaria Municipal de Gestão, FUNDES - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação, FMAS - Fundo Municipal de Assistêncra 

Social, FMS -Fundo Municipal de saúde, e demais funções de 

competência, a partir da vigência desta portaria. Art. 2°. Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUC-SE E CUMPRA-$[. Gabinete 

do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: LM7D5UKI026DSX1735721225WTU6VSU4P 

✓ 
PORTARIA Nº 04, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

TESOUREIRO GERAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA da 

estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 

prevista no art. 95, li, "a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que 

dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de TESOUREIRO 

GERAL - DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, o(a) 

Sr(a). MANOEL DE JESUS SILVA DE SOUSA, portador(a) CPF nº 

... _.,.•A!i2-72. Árt. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinêfê do Pr fei[o Municipal éle São 

Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: GCPXTNAU926NYN1735721340TOOMON9S2 

PORTARIA Nº 05, DE 01 OE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

PRElCIJRAgeR(A) GERAL; da PR8GIJRA9QRIA GERAI= MYNIGIPAb 

da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li, "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. l º. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

PROCURADOR(A) GERAL - DGA, da PROCURADORIA GERAL 

}' ~ .... , " '-·~ , .~.,:~~ , : ; :,· , • - : • • .,,_ ., -: ,;' •·"'' - • - .: ~ , ,."-; -,_ •'-~t • ," • " ,./ ,,. •• : , • ' - • .. .:. 

;; •• •. · ' Rua ~rllo ~o ~ro ~~anco, Praça Mun!Cipal Be_rr1ardo Coel_ho de Almeida, 8~3, Contro, CEP; 65550-000, CNPJ. 06,125.389/0001-~8 • Slo Bernard~ · MA • · .· ·:' . --- __ ... -~- . . ---- -------------.. , - --- ~ ----- ------- .. ~ ... _._ - ,.._., .... ~......,. ... --.. -----· - . . . _,. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Prcc:~ .-~bl~--
F ol ha :_13...._ ___ _ 
P. ubric;:i: .....;;-

PORTARIA Nº 011, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em 
Comissão de SECRETARIO (A) MUNICIPAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICACAO E CULTURA da estrutura 
organizacional do poder executivo, e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 
95, li, "a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar 
nº 14, de 31 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de SECRETARIO (A) 
MUNICIPAL- DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO E CULTURA, 
o(a) Sr(a). GENEILSON ROCHA CRUZ, portador(a) CPF nº ***.***.633-27. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam­
se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

. ,, ,· .-- / 
~-t<::'c/ e:,',---,\ -:;:,;r· ~J:, 

/, :J((. 

Francisco das Chagas Carvalho 
Prefeito Municipal 

Certidão de Publicação 

Certifico que a Portaria nº 011/2025, foi publicada conforme artigo 147, IX, da Constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, 
da Lei Orgânica do Município e art. 4, 1, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 01/01/2025. 

J, ,/ s-,, 1, ,, ~· /, 

Secr. Mun. De Gestão 
Portaria nª 001/2025 



MUNICIPAL, o(a) Sr(a). NATALIA CANDEIRA COSTA FERREIRA, 

portador(a) CPF nº -.-•.373-97, inscnta na OABIMA nº 18003. Art. 2°. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA­

SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA. em 01 de 

janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: DXSJWYKLZ26WUF1735721393YU09ESJQS 

PORTARIA Nº 06, DE 01 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

CONTROLADOR(A) GERAL, da CONTROLADORIA DO MUNICIPIO da 

estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 

prevista no art. 95, li, "a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que 

dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de CONTROLADOR(A) 

GERAL • DGA, da CONTROLADORIA DO MUNICIPIO, o(a) Sr(a). 

ERIKA RAIANNA DA SILVA UMA, portador(a) CPF n° -.-.083-97. Art. 

2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as dIsposIções em contráno. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, 

em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: NA2PTENDN269CL1735721469WHNWVPXGM 

PORTARIA Nº 07, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo cm Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAb da estrutura organizacional do poder executivo, 

e dá outras providências". o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

BERNARDO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

constitucionais e na forma prevista no art. 95, li, "a", da Lei Orgânica 

Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 

de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em 

Comissão de SECRETARIO (A) MUNICIPAL - DGA. da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, o(a) Sr(a). TASSILA 

CANDEIRA COSTA CARVALHO, portador(a) CPF nº ..... """.153-51. Art . 

2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, 

em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: FNHNRAH4S26FT71735721581KJOMUTOSR 

PORTARIA Nº 08, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO da estrutura 

organizacional do poder executivo, e dá outras provi<lências". O 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO. ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 

prevista no art. 95, li, "a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que 

dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de SECRETARIO (A) 

MUNICIPAL • DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, o(a) Sr(a). DINAMARA 

• • • .. 
AMADOR SOUSA REGO, portador(a) CPF nº ........... 033-96. Art. 20. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA­

SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de 

janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: GQYQW1UZQ26DJT1735721655W908SQF7S 

PORTARIA Nº 09, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências•. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95 , li . "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL • DGA. da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, o(a) Sr(a). GRAZIELA MARQUES MORENO, portador(a) 

CPF nº ..... """.883-73. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE­

SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de 

São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: B46TLS6ID26FYW173572171967 AOUENM4 

PORTARIA Nº 010, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SEC~ETARIO (A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências", O PREFEITO MUNICIPAb QE SÃO lã\ERNAROO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li. "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL - DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE. o(a) Sr(a). ISABELA VIEIRA CARVALHO, 

portador(a) CPF nº •••.-.123-42. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito 

Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: GAX4R7KHW26AN61735721791BKFM4ZMVP 

✓ PORTARIA Nº 011, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL, d!i SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICACAO E CULTURA da estrutura organizacional do poder 

executivo, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constituGionais e na forma prevista no art. 95, li , ·a·, da L.ei 

Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 

14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR, para o 

Cargo em Comissão de SECRETARIO (A) MUNICIPAL · DGA, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO E CULTURA, o(a) 

Sr(a). GENEILSON ROCHA CRUZ. portador(a) CPF nº ""*.""*.633-27. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
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Process ::,.~bl-laJ/~ 
Folha : trI i 

Rubrica : __ """-----

DECRETO MUNICIPAL Nº 240, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Regulamenta a Lei nº 14.133, de Jº de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, e dá 
outras providências. 

JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO, Prefeifô dó Murtkipiô de Sãô Bert1at'dô, Estadô 

do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 70, VI, da Lei 

Orgânica Municipal e; 

DECRETA: 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos; no âmbito do Poder Executivo municipal de São 

Bernardo-MA. 

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder 
Executivo municipal de São l3emardo - MA, autarquias, fundações, fundos especiaís e as demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura. 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais 

municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

Art. 3° Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, dá níótiVáçàó, dá Vinc:üláçãó áó editá!, dó julgá.nientó objetivo, dá seguránçá jurídicá, dá 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
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DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4(i Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a 

condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 

propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios fom1ais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologayãoô 

§ lº A Comissão de Contrata~ão conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, 
as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. 

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos 

auxiliares a que se refere a Lei n11 14.133, de 111 de abril de 2021, a instrução dos processos de 

contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 
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§ 3° O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, poderão ser 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do Município, ou cedidos 
de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura. 

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 

necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 

desempenho das funções listadas acima. 

§ 5° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio permanente de 

Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou 

ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. § 

6º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do 

certame será designado Pregoeiro. 

Art. 5° Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que 

trata a Lei nº 14. l :n , de l O de abril de 2021 , a autoridade municipal observará o seguinte: 

1- a designayão de agentes públiGos deve Gonsiderar a sua formayão acadêmiGa ou técniGa, ou seu 

conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e 

ffi - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com 

outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma 

adequada fiscalização contratual. 

CAPÍTULO ID 

DOPLANODECONTRATAÇÕESANUAL 

Art. 6° O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á 

como parâmetro normatívo, no que couber, o disposto na Instrução Normatíva nº 1, de 10 de 

janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
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Art. 7º Em âmbito municipal, a obrígação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à 
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 8º. 

Art. 8° Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 
seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locaçaes, cujos valores se enquadrem 110s limites dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de l º de abril de 2021, independentemente da forma de 
contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14. 133, de l O de 

abril de 2021 i 

III - ~ontrata~ão de remanesi;:ente nos termos dos§§ 2º a 7° do art, 90 da Lei nº 14,LB, de 1° de 

abril de 2021; 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 
inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 9° O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 
o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o 

de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de 
lidtações, assim êóíllb as especificações dós respectivós õbjetós. 

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será 

adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, os Catálogos CATMAT 
e CA TSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo 
Federal, ou o que vier a substituí-los, 
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Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 1 º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 

§ 2º Considera=se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, 
superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração 

municipal. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no§ 1° do art. :n da Lei nº 14.LH, de 1° de abril de 2021 , são autoaplic:áveis, no que 

couber. 

Art. 12 . Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto 

de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § l O do art. 23 da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e 
os excessivamente elevados. 

§ 1 ° A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1 º do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 1 º de abril de 2021 , o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, 
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados 

outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será 

acompanhada da devida motiva9ão, 

§ 4° Excep,üonalrnentei será admitida a detennina9ão de pre90 estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

Art. 13 . Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de 

mão de obra exclusiva, observar-se-à como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na 
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Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia. 

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 
realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 
2013, e na Portaria Intenninisterial 13.395, de 5 de junho de 2020. 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implanta'rão de programa de integridade pelo licitante venc.:edor, no 
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro 
normafiVó para a elaboráçãó do programa e süá implemenfáçãó, nó qüe coüber, o dispos{o no 
Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação 
contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULOVm 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da 
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto 
da contratação seja constituído por mulheres vítimas de viol~ncía doméstica, ou oriundos ou 
egressos do sistema prisional, pennitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 
convocatório. 

Art. 17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 da 
Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021. 
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Árt. 18. Nas licitações reafízadas na modaiídade Leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos 
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores minimos para arrematação. 

II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com o 
auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § Sº do art 4° deste regulamento, ou, 
alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame. 

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, 
seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 
vencedores dos lotes licitados. 

§ 1 º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de platafonna que assegure 
a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados , 

CAPÍTULO X 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 
Pública Municipal. 

§ 1 º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 
partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
àlllbientál, poderão sei' ütilizadós páfâfüétfós divei'Sos, táiS éómo liistôrkos de éófitratos 
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anteriores, séries estatísticas disponíveis, info1mações constantes de publicações especializadas, 

métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos 

com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. Parágrafo único. Em 

âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos§§ 3° e 4° do art. 88 da Lei nº 14.133, 
de 1 ó de abríl de 2Õ21, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação 

técnica. 

CAPÍTULO XII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no 
Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade; reputação; suporte; confiança; a 

usabilidade e considerar ainda a relação custo-beneficio, devendo a contratação de licenças ser 

alinhada ás reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não 

utilizados. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software de 

uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da 

Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério 
da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 
2019, da Secretaría de Governo DÍgÍtai do Mínistêrio da Economia. 

CAPÍTULO XIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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Art. 22. Con10 critério de desempate previsto no mt. 00, III, da Lei 11° 14.133, de 1 º de abril de 
2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde 

que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para 

mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro 

dàs eitipfesás, i.tlclilsiVe ações edUcáfiVàs, disCr'il5Uição eqüâfiittle de gêneros pol' íilVeis 

hierárquicos, dentre outras. 

CAPÍTULO XIV 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação 

ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

CAPÍTULO XV 

DA HABILITAÇÃO 

Aft. 24. Para efelw de verlflcaçãd dós dõéUmetuós de lmblllta~ãó, sel'â petmltlda, desde que 

prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que 

se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

1 ° de abril de 2021 ; assegurado aos demais licútantes o direito de aGesso aos dados Gonstantes dos 

sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 
digitalmente com padrão !CP-Brasil. 

Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de 

obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico •profissional e técnico· 
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 

tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto 
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de Contratação realize diligência para confinnar tais infonnações. 

Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, 

de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

CAPÍTULO XVI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar­

se-á como parâmetro normativo; no que couber e quando previsto em edital; o disposto na 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia. 

CAPÍTULO XVII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para 

Gontratayão de bens e servivos <a:om\ms, in<a:lusive de engenharia, sendo vedada a adovào do 
sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses 

dé dispérisá e inexigibilidádé de licifáçãó. 

Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

§ 1 º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata de 
registro c.:ie prec;osj Gom vistas a rec.:iYzir o grau c.:ie inGerteza do liGitante na elaborac;ão da sYa 

proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 
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Art. 30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação 

deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços 

- IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades 

registrem eventual interesse em participar do processo licitatório, 

§ 1 º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase 

da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art.31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 

ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 
córih'àfós dela decorrertre, tios termos dá Lei ti" 14.133, de lº de àb1'il de 2021. 

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

li - nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de lº 

de abril de 2021. Parágrafo único, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 
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Art. JS. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma 

rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição 

em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 

conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 

credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições 

de reajustamento. 

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário 

direto do servi~o; 

§ 4° Q\1ando a @seolha do prnstador for f@ita p@la administra(i)àO; o instnummto GonvoGatório 

deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§ S(j ô prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior 
a 30 (trinta) dias. 

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) 

meses, para ingresso de novos interessados. 

CAPÍTULO XIX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse 

observando-se, como parâmetro nonnativo, no que couber; o disposto no Decreto Federal nº 

8.428, de 02 de abril de 2015 . 
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Art. 37. Enquanto não for efetivamente Ímplementado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1 º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral 

de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

Parágrafo único. êm nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a 
fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o 
cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para 
realização do certame ou procedimento de contratação direta. 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 
adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 

de setembro de 2020. 

CAPÍTULO XXJI 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 
edital ou no instrumento de contratação direta; ou alternativamente no contrato ou instrumento 
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§ 1 º É vedada a subcontratação de pessoa tisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantíverem vinculo de natureza t<bcníca, comercial, econômica, tinanceíra, trabaihista ou cívíl 
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 
esta como o conjunto de itens para os quais, corno requisito de habilitação técnico-operacional, 
foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 
licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 
própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 40. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 

€X€GYyào j 

b) d@finitivamente; após prazo de observayão ou vistoria; ~ue não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 
convocatório ou no contrato. 

Ii - em se tratando de compras: 

a) provÍsorÍamente, em até i.5 (quÍnze) dias da comunicação escrÍta do contratado; 

b) defmitivamente, para efeito de verificação da quaiidade e quantidade do rnateríaí e consequente 
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

§ 1 º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento 
equivalente, poderá prever apenas o recebimento defmitivo, podendo ser dispensado o 
recebimento provisório de gênews perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, 
ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração. 
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§ 2° Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021. 

CAPÍTULO XXIV 

DAS SANÇÕES 

Art. 41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pa9ta 

interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou 

fundação. 

éAPÍTULO XXV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da 
Lei nº i4. i33, de i º de abrii de 202 i, inclusive quanto à responsabitidade da alta administração 

para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os proéessos licitatórios e os féspectivos cóiitfatos, com o intuitó 

de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e 

confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
m~am@ntárias e promover @fü;iim:ia5 ef@tividade e efieáeia em sYas eontratações, 

CAPÍTULO 

XXVI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43. em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 

2021: 

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, 

autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial do 
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Município e no Diário Oficial da União, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no 
sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a inteiro 
teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua 
disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Prefeitura, sem prejuízo de 
eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, 
se houver; 

IH - não haverá prejuízo à reaíização de iicítações ou procedímentos de contratação díreta ante a 
ausência das informações previstas nos §§ 2° e 3° do art. 174 da Lei nº 14.133, de l º de abril de 
2021 , eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo 
Federal, no que couber, nos termos deste Decreto; 

IV - as contrataç6cs dcttêmicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do Governo 
Federal, nos termos do art. 5°, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento 
regi.do pela Lei nº i4. i:33, de i O de abrii de 202 i , e por adotar o modo de disputa aberto, ou o 
modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente 
dlsponívél, inclusive o Coifiprasiiét oü démais plataformás púõlkas oti privadas, séill. prejuízo da 
utilização de sistema próprio. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem preJmzo da respectiva 
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 
2:021 , 

Art. 44. A Secretaria Municipai de Administração poderá editar normas compiementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar infonnações adicionais em meio eletrônico, inclusive 
modelos de artefatos necessários à contratação. 

Art. 45. Nas referências à utilização de atos nonnativos federais como parâmetro normativo 
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 

Art. 46. Inclusão de Adesão de Ata de Registro de Preços entre municípios de acordo com a LEI 
º 14.770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Art. 47. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 240, DE 29 DE DEZEMBRO OE 2023 -
REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 , 

QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO, 
ESTADO DO MARANHÃO, E DA OUTRAS PROVIOÍ:NCIAS. 

Regulamenta a Lei nº 14.1 33, de 1º de abril de 2021 , que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, e dá outras 
providências. 
JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO, Prefeito do Município de São 
Bernardo, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
constitucionais e na forma prevista no art. 70, VI, da Lei Orgânica 
Municipal e; DECRETA: 
CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Executivo municipal de São Bernardo - MA. 
Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 
administração direta do Poder Executivo municipal de São 
Bernardo ~ MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Prefeitura. Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto 
as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias, 
regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. Art. 3° Na 
aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).CAPITULO li DOS 
AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Art. 4° Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à 
Comissão de Contratação, incumbe a 
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o 
recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - recetrer, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o 
caso; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII ~ indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
competente e propor a sua homologação. 
§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, 
cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem 
prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. 
§ 2° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de 
Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , a instrução dos processos de 
contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. § 3º O 
Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de 
Contratação, poderão ser 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ou 
entidades para aluar na Prefeitura. 
§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação 
contarão, sempre que considerarem necessário, com o suporte dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções listadas acima. 
§ 5° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação 
contarão com auxilio permanente de Equipe de Apoio formada por, 
no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou 
ocupantes <te cargO's em cotflissão ela Prefeitura bu cediclbs de 
outros órgãos ou entidades. § 
6° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação 
responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro. 
Art. 5° Na designação de agente público para aluar como Fiscal ou 
Gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 , a autoridade municipal observará o seguinte: 
1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua 
formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação 
ao objeto contratado; 
li - a segregação entre as funções, vedada a designação do 
mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais 
suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e 
Ili - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 
concomitante do ag.ente com outros serviç.os, além do quantitativo 
de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma 
adequada fiscalização contratual. 
CAPÍTULO Ili 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Art. 6° O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, 
com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 
leis orçamentárias. 
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual 
do Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 
couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 1 O de janeiro de 
2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
CAPITULO IV DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Art. 7° Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo 
Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação 
de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o 
disposto no art. 8°. 
Art. 8° Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos: 
1 - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos 
valores se enquadrem nos limites dos incisos I e li do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, independentemente da forma de 
contratação; 

2 / 7 
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li - dispensas de licitação previstas nos incisos VII , VIII, do art. 75, 
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
111- contratação de remanescente nos termos dos§§ 2° a 7° do art. 
90 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 
prorrogações contratuais relativas a serviços contlnuos. 
CAPITULO V 
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 
COMPRAS 
Art. 9° O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização 
de compras, serviços e obras, o qual poderá ser uti!izado em 
licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de 
maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como 
as especificações dos respectivos objetos. 
Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico 
a que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, 11 , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e 
CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 
Art. 10. Os itens de consumo adquíridos para suprir as demandas 
do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo. 
§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração 
buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória 
á demanda a que se propõll , apresente o melhor preço. 
§ 2° Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob 
os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a 
execução do objeto e satisfação das necessidades da 
Administração municipal. 
CAPITULO VI 
DA PESQUISA DE PREÇOS 
Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em 
âmbito municipal, os parâmetros previstos no§ 1° do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , são autoaplicáveis, no que 
couber. 
Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo 
que incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de 
um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1 ° do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 , desconsiderados os valores 
inexequ iveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1° A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que 
trata o§ 1° do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, o 
valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 
podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 
que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente. 
§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 
em especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados. 
§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, será acompanhada da devida 
motivação. 
§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que 
devidamente justificada nos autos. 
Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de 
prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, 
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o 
disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da E:conomia. 
Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e 
serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, 
quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 

parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto 
Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria 
lnterministerial 13.395, de 5 de junho de 2020. 
CAPITULO VII DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 
implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no 
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 
adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do 
programa e sua implementação, no que couber, o dispos[o no 
Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no 
caput sem o inicio da implantação de programa de integridade, o 
contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da 
aplicação de sanções administrativas em função de 
inadimplemento de obrigação contratual , observado o contraditório 
e ampla defesa. 
CAPÍTULO VIII DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para 
a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade 
que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela 
execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do 
sistema prisional , permitida a exigência cumulativa no mesmo 
instrumento 
convocatório. 
Art. 17. Nas licitações 111unicipais, nãb se preverá á margem de 
preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021 . CAPITULO IX DO LEILÃO 
Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 
observados os seguintes procedimentos operacionais: 
1 - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 
deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da 
qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 
li - designação de um Agente de Contratação para atuar como 
leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme 
disposto no § 5º do art. 4° deste regulamento, ou, alternativamente, 
contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame. 
lil - elaboração do editai dé abertura dá licitação conte1ido 
informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local 
e prazo para visitaç.ão, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 
IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os 
lances e, ao final , declarados os vencedores dos lotes licitados. 
§ 1 ° O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de 
habilitação por parte dos licitantes. 
§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por 
meio de plataforma que assegure a integridade dos dados e 
informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 
CAPÍTULO X DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 
Art. "19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados 
ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a 
definição do menor dispêndio para a Administração Pública 
Municipal. 
§ 1° A modelagem de contratação mais vantajosa para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, 
deve ser considerada ainda na fase de planejamento da 
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 
do Termo de Referência . § 2° Na estimativa de despesas de 
manutenção, utilização, reposição. depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como 
históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, 
informações constantes de publicações especializadas, métodos 
de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em 
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 
CAPÍTULO XI DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
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Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho 
pretérito na execução de contratos com a Administração Pública 
deverá ser considerado na pontuação técnica. Parágrafo único. 
Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos§§ 
3º e 4 ° do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1" de abril de 2021, cabendo 
ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação 
técnica. 
CAPITULO XII DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO 
DISSEMINADO 
Art. 21. O processo de gestão estratégica das contratações de 
software de uso disseminado no Município deve ter em conta 
aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, c-0nfiança, a 
usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo 
a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do 
Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 
Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica 
de contratações de software de uso disseminado no Município deve 
observar, no que couber, o disposto no Capítulo li da Instrução 
Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019. da Secretaria de Governo 
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a 
redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da 
Secretaría de Governo Digital do Ministério da Economia. 
CAPITULO XIII DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, 111 , da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, para efeito de comprovação de 
desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser 
consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente 
implementadas, pollticas internas tais como programas de 
liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade 
entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, 
inclusive ações educativas, distribuição equãnime de gêneros por 
níveis hierárquicos, dentre outras. 
CAPITULO XIV DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS 
VANTAJOSOS 
Art. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a 
administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de 
Contratação poderá oferecer contraproposta. 
CAPITULO XV DA HABILITAÇÃO 
Art. 24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, 
será permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por 
processo eletrônico de comunicaç.ão a distância, ainda que se trate 
de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 
1° de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 
sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de 
identificação e senha do interessado, presume-se a devida 
segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o 
envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP­
Brasil. 
Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando 
não se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os 
atestados de capacidade técnico profissional e técnico operacional 
poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a 
empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 
execução de serviço de características semelhantes, tais como, por 
exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a 
execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em 
qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de 
Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 
Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica 
de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
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profissional de sua responsabilidade. 
CAPITULO XVI PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 
ESTRANGEIRAS 
Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas 
licitações municipais, observar-se.;á como parâmetro normativo, no 
que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia. 
CAPÍTULO XVII 
DÓ SISTEMA Õt: REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de 
registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, 
inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de 
registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem 
como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de 
registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de 
licitação Pregão ou Concorrência. 
§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não 
será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital, sob pena de desclassificação. 
§ 2° O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para 
cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a 
reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 
proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor 
direito subjetivo à contratação. Art. 30. Nos casos de licitação para 
registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação 
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de 
intenção de registro de preços - IRP, collceâendo b prazo míl'lifnb 
de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades 
registrem eventual interesse em participar do processo licitatório. 
§ 1° O procedimento previsto no caput poderà ser dispensado 
mediante justificativa. 
§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 
pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou 
recusará o pedido de participação. 
§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos 
indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser 
ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 
Art.31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
Art. 32. A ata de registro de preços não ser~ objeto de reajuste, 
repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 
contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 . 
Art. 33. O regis'tro do fornecedor será c.inccla-do qusndo: 
1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Ili - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos Ili ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 . Parágrafo único. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
1, li e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 
Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
1 - por razão de interesse público; ou 
li - a pedido do fornecedor. 

CAPITULO XVIII DO CREDENCIAMEN TO 
Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a 
administração pretender formar uma rede de prestadores de 
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serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer 
uma das empresas credenciadas. 
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de 
chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 
ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
referido documento. 
§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, 
bem como as respectivas condições de reajustamento. 
§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros 
sempre que este for o beneficiário direto do serviço. 
§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 
instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será 
feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam 
aplicados de forma objetiva e impessoal. 
§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 
interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 
§ 6° O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo. 
uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos 
interessados. 
CAPITULO XIX DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE 
Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de 
Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro 
normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, 
de 02 de abril de 2015. 

CAPITULO XX DO REGISTRO CADASTRAL 
Art. 37. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 .da 
Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 2021 , o sistema de registro 
cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, 
pelo disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas 
pelo Município serão restritas a fornecedores previamente 
cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se 
o cadastramento for condição indispensável para autenticação na 
plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento 
de contratação direlá. 
CAPITULO XXI DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 
Art. 38 . Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município 
e os particulares poderão adotar a forma eletrônica. 
Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e 
informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato 
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°, 
inc. Ili, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 
CAPÍTULO XXII DA SUBCONTRATAÇÃO 
Art. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação 
direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, 
o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 
subcontratação. 
§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza 
técnica, comercial , econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral , ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 
§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 
principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para 
os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi 
exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a 

execução de serviço, pela licitante ou contratada , com 
características semelhantes. 
§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que 
não sejam de fabricação própria não deve ser considerada 
subcontratação. 
CAPITULO XXIII DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO 
Art. 40. O objeto do contrato será recebido: 
1 - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado de término da execução; 
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 
poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 
convocatório ou no contrato. 
li - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) 
dias da comunicação escrita do contratado. 
§ 1° O edital ou o instrumento de contrataçáo direta, ou 
alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá 
prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o 
recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 
preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que 
não apresentem riscos consideráveis à Administração. § 2° Para os 
fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor 
aqueles enquadráveis nos incisos I e li do art. 73 da Lei nº 14.133, 
de 1° de abril de 2021 . 
CAPÍTULO XXIV DAS SANÇÕES 
Art. 41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as 
sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, 
quando se tratar de autarquia ou fundação. 
CAPITULO XXV DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 
Art. 42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato 
próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021 , inclusive quanto à responsabilidade da alta administração 
para implementar processõs e estrufurcis, inclusive de gestão de 
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os 
processos licitatórios e os respectivos contratos , com o intuito de 
alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover 
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência , efetividade e eficácia em suas contratações. 
CAPITULO XXVI DAS DISPOSIÇÔES FINAIS 
Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente 
implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 : 
1 - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada 
Lei no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a 
publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial do 
Município e no Diário Oficial da União, sem prejuízo de sua 
tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de 
contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 
li - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada 
Lei no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato 
ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização 
integral e tempestiva no Portal da Transparência da Prefeitura, sem 
prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento 
de contratações do Tribunal de Contas local , se houver; 
Ili - não haverá prejuízo á realização de licitações ou 
procedimentos de contratação direta ante a ausência das 
informações previstas nos§§ 2° e 3° do art. 174 da Lei nº 14.133, 
de 1° de abril de 2021 , eis que o Município adotará as 
funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo Federal, 
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no que couber, nos termos deste Decreto; 
IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de 
sistema eletrônico integrado à plataforma de operacionalização das 
modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, nos 
termos do art. 5°, §2°, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. 
V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte 
por realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto 
e fechado, a Administração poderá, desde já, uüíizar-se de sistema 
atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais 
plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de 
sistema próprio. 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e li acima ocorrerá sem 
prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre 
que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Art. 44. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar 
normas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 
informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de 
artefatos necessários à contratação. 
Art. 45. Nas referências à utilização de atos normativos federais 
como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação 
em vigor na data de publicação deste Decreto. 
Art. 46 . Inclusão de Adesão de Ata de Registro de Preços entre 
municípios de acordo com a LEI O 14.770, DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2023. 
Art. 4 7. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do 
Prefeito Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão, em 29 
de dezembro de 2023. 

BAIXE O DECRETO Nº240, NO LINK 

.BAI.MR 

Autor: Va/deane Pessoa dos Santos 
Código de idenüficaçâo: 1dc1275b255c734c0711509/4bj79ft80144852t 

PORTARIA Nº 593, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023-"NOMEIA 
SERVIDOR PÚBLICO COMO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DOS 

CONTRATOS/CONVÊNIOS FIRMADOS PELO MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDf:NCIAS." 

"Nomeia servidor público como AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
dos contratos/convênios firmados pelo Município de São Bernardo, 
Estado do Maranhão, e dá outras providências." 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na 
forma prevista no art. 95, 11 , •a·, da Lei Orgânica Municipal e na 
forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 
2022, RESOLVE: Art. 1° Nomear a servidora ADILA CRISTINA 
DOS REIS PEREIRA, cargo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão, inscrito no CPF sob o nº 
035.351.303-28, como AGENTE DE CONTRATAÇÃO, responsável 
por tomar decisões, acompanhar o tramite da licitação, dar impulso 
aos procedimentos licitatórios e executar qualquer outra atividade 
necessária ao bom andamento dos certames até sua 
homologação, tendo como interveniente esta Unidade Gestora. 
Art. 2° Nomear a EQUIPE DE APOIO o servidor JOSÉ FIRMINO 
DE OLIVEIRA FILHO CPF - 862.971.983-49, cargo Agente 
Admin istrativo, lotação Secretaria Municipal de Gestão e REGINA 
LÚCIA ALVES MACHADO- CPF nº 689.235.383-53, cargo Agente 
Administrativo, lotação Secretaria Municipal de Gestão, 
composição em observação ao art. 8.0 , § 4.0 , da lei 14.133/ 2021 e 

estabelecidos no art. 7.0 e no caput do art. 8.0 da referida Lei. Art. 
3° Incumbe ao(s} servidor (es} referido(s} nos artigos anteriores 
acompanhar o desenvolvimento da execução dos certames, 
observando as atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Municipal que regulamenta a Lei 14.133/2021 no âmbito da 
Administração Pública. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA. em 2EI de 
dezembro de 2023. 

BAIXE A PORTARIA NO LINK 

~ 

Autor: Va/deane Pessoa dos Santos 
Código de identificação: f9cde6cc4a0778c94c5d714be7efebde78716cf3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO:~tOJfo,0~ 
~OLHA. ~ -=-a..----
PUBRICA: "--' 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862- CENTRO -SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001 -88 

Ofício nº __ /2025 

São Bernardo/MA, 05 de maio de 2026 

A llma. Sra. 
ADILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA 
Agente de Contratação e Pregoeira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

Prezada Senhora, 

Nos termos do Art. 74, 11, da Lei Federal nº 14.133/21, SOLICITO a Vossa Senhoria que 
1rnc1e os procedimentos necessários para a contratação do artista/banda RAPHAELA 
SANTOS, para se apresentar no São João 2025 deste município. 

Por oportuno, verifique junto ao setor de contabilidade a existência e dotação 
orçamentária necessária ao objeto da futura contratação. 

Ao ensejo aproveitamos para reiterar votos de estima e apreço 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal da Fazenda 
Portaria nº 03/2025 

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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PR EFE ITU RA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862- CENTRO -SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025042101/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2025 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 05 (cinco) dia do mês de maio de 2025, lavrei o presente Termo de Abertura deste 
Processo Administrativo para realização de inexigibilidade e contratação. 

Secretário Municipal da Fazenda 
Portaria nº 03/2025 

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ~Q@iill)/IJl!i 
FOLHA:___., .... ~..__ __ _ 
RUBRICA: w 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO-SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

DEPARTAMENTO CONTÁBIL 
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 

Diante da solicitação feita pelo Excelentíssimo Secretário, solicito documento com 
expressão da dotação orçamentária com o fim de instruir o Processo Administrativo nº 
2025042101/2025, com vistas à contratação do artista/banda RAPHAELA SANTOS, para se 
apresentar no São João 2025, no valor proposto de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). 

São Bernardo/MA, 05 de maio de 2025. 

rl1A; P" Gtclttta ci.eJ ~ ~ 
~ RISTINA DOS REIS PEREIRA 

Agente de Contratação e Pregoeira 
Portaria nº 018/2025 

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

A Ilustríssima 
ADILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA 
Agente de Contratação e Pregoeira 
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 

Diante da solicitação feita por Vossa Senhoria, encaminho por meio desta dotação 
orçamentária, bem como formalização após a ratificação da inexigibilidade, a reserva da 
dotação a ser utilizada, para a mesma possa instruir o Processo Administrativo nº 
2025042101/2025, cujo visa a contratação do artista/banda RAPHAELA SANTOS, para se 
apresentar no São João 2025, com o valor proposto de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13 392 051 O 2030 0000 -APOIO A ATIVIDADES FOLCLÓRICA, CULTURAIS E ARTÍSTICA 
3 3 90 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Atenciosamente, 

São Bernardo/MA, 05 de maio de 2025 

Wal 6-0 

6-EJJ. 
WALTER ROS 

Coordenador de Contabilidade Pública 
Portaria n° 022/2025 

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO-SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001 -88 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO FINANCEIRA 

Vimos encaminhar o presente Processo para formalização de Termo de Referência 
com vistas à contratação do artista/banda RAPHAELA SANTOS, para se apresentar no São 
João 2025, com o valor proposto de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) , e posterior 
envio à Assessoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico e, se atendidas às Legalidades 
formais, a formalização do respectivo contrato, bem como a remessa da cópia do contrato ao 
Departamento de Contabilidade para providencias de empenho. 

Declaramos, para devidos f ins de comprovação f inanceira, a existência de dotação 
orçamentária, para a realização de despesas de classificação contábil outros serviços de 
terceiros- pessoa jurídica. 

A agente de contratação para devida providências. 

6-0 

6-tD.i 
RROS 

Coordenador de Contabilidade Pública 
Portaria nº 022/2025 

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Rubrica: __ /V __ _ 

PORTARIA Nº 022, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em 
Comissão de COORDENADOR DE 
CONTABILIDADE PUBLICA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA da 
estrutura organizacional do poder executivo, 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 
95, 11, "a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar 
nº 14, de 31 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE 
CONTABILIDADE PUBLICA - DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 
o(a) Sr(a). WALTER DE SOUSA BARROS, portador(a) CPF nº ***.***.433-53. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam­
se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

---- - - y ~L 
~ /f/ 1/''? e,1 c7-~, 1.. ~;:J"· e /1 l'fl,f'r, 
Francisco das Chagas Carvalho 

Prefeito Municipal 

Certidão de Publicação 

Certifico que a Portaria nº 022/2025, foi publicada conforme artigo 147, IX, da Constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, 
da Lei Orgânica do Município e art. 4, 1, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 01/01/2025. 

~, jJ "·Yo· /, ,, .; j; ~;~-

Secr. Mun. De Gestão 
Portaria nª 001 /2025 



SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de 

janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: 2RTHH7IKX26GT21735722241H8BP043Y J 

PORTARIA Nº 018, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

COORDENADOR GERAL DE COMPRAS, LICITAÇÃO E LOGISTICA 

(PREGOEIRO), da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO da 

estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras providências". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE sAo BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 

prevista no art. 95, li , ·a··, da Lei Orgânica Municipal e na forma do que 

dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR, para o Cargo em Comissão de COORDENADOR 

GERAL DE COMPRAS, LICITAÇÃO E LOGISTICA (PREGOEIRO) -

DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, o(a) Sr(a). ADILA 

CRISTINA DOS REIS PEREIRA, portador(a) CPF nº -.-.303-28. Art. 

2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, 

em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: WNANOMJFR26D631735722286QF5IEGAE4 

PORTARIA Nº 019, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para responder lnterir,amente pelo Cargo 

em Comissão, de Secretário Municipal, da Secretaria Municipal de 

Obras, Patrimônio e Logística, da estrutura organizacional do poder 

executivo, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO Bt;;RNARQO, ESTAQO QO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei 

Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 

14, de 31 de março de 2022, RESOLVE : Art. l º. NOMEAR, para 

responder Interinamente, pelo Cargo em Comissão de Secretário 

Municipal - DGA, da Secretaria Municipal de Obras, Patrimônio e 

Logística, o Sr. CLAYTON SOUZA SILVA, portador do RG nº ••*.1787 

SSP/MA e CPF n°'**.***.381-04. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

.. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito 

W' Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: ZVQL6HLRK2647Ql 735722371 TAYWYKGLG 

PORTARIA Nº 020, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

TECNICO ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li , "a", da l:ei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR. para o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR TECNICO ADMINISTRATIVO - DAl-1, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO, o(a) Sr(a). JAKESON DA CONCEICAO DA 

SILVA, portador(a) CPF nº ***.-.363-05. Art. ZO. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogam se as disposições em 

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do 

••• 

Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Francisco 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: 0O7OFQ5VX26ICJ1735722437NDCNQIZ2J 

PORTARIA Nº 021, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o éargo em Comissão de ASSESSOR 
TECNICO ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1 °. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR TECNICO ADMINISTRATIVO - DAl-1, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO, o(a) Sr(a). LUCIANA PEREIRA SILVA 

CUNHA, portador(a) CPF nº ***.***.083-28. Art. 2°. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do 

Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

P11bliGado p,;ir: Valdeane Pessoa dos Santos Lgpes 

Código Identificador: AY37FD8J626EQG1735722508VHl4BSYCB 

_/ PORTARIA Nº 022, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

·Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em comissão de 

COORDENADOR DE CONTABILIDADE PUBLICA, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA da estrutura organizacional do poder 

executivo, e dá outras providências•. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, li , · a•. da Lei 

Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a t,,ei Complementar nº 

14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o 

Cargo em Comissão de COORDENADOR DE CONTABILIDADE 

PUBLICA - DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, o(a) 

Sr(a). WALTER DE SOUSA BARROS, portador(a) CPF nº ·••.-.433-

53. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE­

SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo -

MA. em 01 de janeiro de 2025 . 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: VRKOXSGMB26IWL1735722587N6TSDSSEQ 

.# 
PORTARIA Nº 023, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

COORDENADOR OE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA da estrutura organizacional do poder 

executivo, e dá (}utras providêi'lt1as•. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei 

Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 

14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR, para o 

Cargo em Comissão de COORDENADOR DE TRIBUTOS E 

ARRECADAÇÃO - DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 

o(a) Sr(a). GENEZIO EVANGELISTA DE CARVALHO JUNIOR, 

portador(a) CPF nº ***.-.362-34. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito 

Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO -SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

ASSESSORIA JURÍDICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA 

Vimos encaminhar o presente Processo Administrativo n° 2025042101/2025 para 
formalização de PARECER sobre a futura contratação e, se atendidas a legalidades formais, 
confecção do respectivo Contrato e da Declaração de lnexigibilidade, com vistas à contratação 
do artista/banda RAPHAELA SANTOS, para se apresentar no São João 2025, com o valor 
proposto de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme solicitado pelo Senhor 
Secretário, em despacho exarado no presente processo. 

São Bernardo/MA, 06 de maio de 2025. 

rl1Â; P n editW d8J ~ ~ 
~ RISTINA DOS REIS PEREIRA 

Agente de Contratação e Pregoeira 
Portaria nº 018/2025 

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862- CENTRO - SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001 -88 

1. OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025042101 /2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2025 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Apresentação artística no dia 20/07/2025 de 
RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA para as festas juninas de 2025, na cidade de São 
Bernardo/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Secretaria de Comunicação e Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por 

criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas, Grupo Musicais e outros para atenderem à 

demanda das festividades que compreendem os festejos juninos que serão comemorados 

entre os dias 17 a 20 de julho de 2025 que remetem às festividades de Santo Antônio, São João 

e São Pedro, sendo necessária a contratação destes para animarem a população de São 

Bernardo quanto de demais visitantes que passam pelo município neste período. 

2.2. O evento oficial tem como objetivo principal promover a cultura nordestina e as 

tradições juninas. A iniciativa integra-se ao calendário anual de festividades de São 

Bernardo/MA, destacando-se pela contratação da renomada artista RAPHAELASANTOS, que 

ser apresentará no dia 20 de julho de 2025. Além de celebrar a cultura, o "São João" é 

estratégico para o fomento da economia, impactando setores como: 

TURISMO: A expectativa de atrair visitantes de diversas regiões impulsionará a ocupação em 

hotéis, pousadas e comércio de hospedagem, consolidando São Bernardo como destino 

turístico prioritário. 

GASTRONOMIA E COMÉRCIO: Bares, restaurantes e empreendimento locais terão aumento 

na demanda, fortalecendo a cadeia produtiva e a circulação de renda. 

GERAÇÃO DE EMPREGOS: Contratações diretas (equipes de produção, segurança, logística) 

e indiretas (prestadores de serviços) garantirão oportunidades temporárias e fixas, 

beneficiando centenas de famílias. 

CULTURA: O evento incluirá apresentações de quadrilhas juninas, grupos de danças, shows 

com artistas regionais e a atração nacional RAPHAELA SANTOS. 

2.3. As atrações artísticas e musicais, em especial a presença da artista RAPHAELA 

SANTOS, são essenciais para o sucesso do evento. A contratação da artista, reconhecida 

nacionalmente, ampliará o alcance do São João 2025 de São Bernardo/MA, atraindo público 

jovem e turistas de outras cidades e estado, além de fortalecer a imagem de São Bernardo 

como palco de grandes eventos. A expectativa é que a edição de 2025 ultrapasse a do ano 

anterior. 

2.4. Do ponto de vista social, o evento é indispensável para políticas públicas que unem 

cultura, desenvolvimento econômico e inclusão. A Secretaria de Comunicação e Cultura de 

São Bernardo ressalta que iniciativas como esta não apenas preservam as raízes históricas, 

mas também estimulam o orgulho comunitário e o aquecimento da economia, conforme 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO -SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001 -88 

destacado em discursos oficiais que enfatizam o resgastes das tradições juninas e o impacto 

positivo no emprego. 

2.5. Em síntese, a realização do São João de São Bernardo justifica-se pela sua capacidade 

de integrar cultura, turismo e geração de renda, atendendo aos interesses da população e aos 

objetivos estratégicos da administração municipal. A contratação da artista RAPHAELA 

SANTOS, aliada à estrutura de uma programação diversificada, é essencial para consolidar o 

evento com um dos mais relevantes da região, garantido visibilidades nacionais e retorno 

socioeconômico. Dessa forma, a autorização para abertura de procedimento de contratação 

torna-se fundamental, assegurando que a iniciativa atenda tanto às demandas populares 

quanto às metas da gestão pública. 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. A contratação para a aquisição de livros, objeto deste Termo de Referência, está 
fundamentada com base no art. 74, li, da Lei 14.133/21 . 

4. REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global. 

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
5.1. Razão 

EMPRESA: RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA CNPJ 35.442.671/0001-97, A 
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA através da Secretaria Municipal de Comunicação e 
Cultura, pagará ao contratado o valor de R$ 250.000,00 (duzentos mil reais), conforme 
proposta comercial. No valor estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
deslocamento, hospedagem e seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V UNT V TOTAL 

1 

ITEM 

1 

2 

Apresentação artística no dia 
20/07/2025 de RAPHAELA SANTOS 
PRODUÇÕES LTDA para as festas SV 
juninas de 2025, na cidade de São 
Bernardo/MA 

01 250.000,00 250.000,00 

TOTAL 250.000,00 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD V.UNT V. TOTAL 
Cachê artístico e encargos para contratação 
do artista musical TITO para apresentação Serv 1 20.000,00 20.000,00 
musical, no dia 29/03/2025 
Translado do artista e banda da cidade de 
origem para o local da prestação dos Serv 1 2.000,00 2.000,00 
serviços 
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Remuneração banda (Percussionista / 
Serv 1 5.000,00 5.000,00 3 

tecladista /Guitarra/ Baixo/ Baterista) 

4 
Diária de aumentação, logística para chegar 

Serv 1 2.000,00 2.000,00 
até a cidade do show 

5.2. Justificativa de preço 
Os preços propostos para contratação do artista, enquadram-se aos valores praticados 

pelo mercado, bem como os valores anteriormente praticado em outros contratos desta 
natureza. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes para a presente contratação, correrão por conta dos recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, conforme dotação orçamentária a seguir: 

13 392 051O20300000-Apoio a Atividade Folclórica, Culturais e artística 
3 3 90 39 00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

7. REQUISITOS TÉCNICOS PARA CONTRATAÇÃO: 
7 .1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para a contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF (se for o caso); 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltranspa rencia.gov.br/sancoes/cnep ). 
7 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
7 .3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.4. Habilitação: 
7.4.1 Contrato social 
7.4.2 Certidões Fiscais (federal, estadual, municipal, trabalhistas, fgts) 
7.4.4 Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
7.5. Regularidade Técnica 
7.5.1 Declaração de Exclusividade 

8. DA DISTRIBUIÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 Os shows artísticos objeto deste Termo de Referência deverá atender as seguintes 
condições: 
Local de evento: Na Praça de Eventos, no município de São Bernardo/MA 
Data dos Shows: Dia 20 de julho de 2025 
Passagem de som: a combinar 
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Duração mínima do show: 01 h30 minutos 

9. PRAZOS DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1. O prazo de vigência contratual é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada nos termos do artigo 106 a Lei 14.133/21. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
10.1 O Contrato será gerenciado e fiscalizado por servidor previamente designado pelo 
chefe do executivo municipal, nos termos do a rt. 117 da Lei Federal n. 14.133/21 . 
10.1 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos serviços, inclusive 
perante terceiros, não implicando corresponsabiUdade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
diante destes. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 A presente contratação é celebrada em caráter intuitu personae, só podendo ser 
executado pelos artistas do TITO, por meio de empresário exclusivo, RAPHAELA SANTOS 
PRODUÇÕES LTDA CNPJ 35.442.671/0001-97, vedada a subcontratação conforme previsão 
no art. 122, da Lei 14.133/21 
11.2 É dever da CONTRATADA manter durante o período de vigência e-mail institucional e 
telefone oficial, e atualizado para executar os contatos oficiais com a Secretaria Municipal de 
Comunicação e Cultura e demais setores internos da Prefeitura. 
11.3 A assinatura do contrato implica na anuência da contratada na autorização gratuita 
para uso das imagens antes, durante e após evento tanto pela contratante quanto por terceiros 
e para fins de divulgações do evento e prestação de contas, pelo prazo de 12 (doze) meses 
após a realização do show. 
11.4 Executar os serviços objeto deste Termo de Referência nos locais, datas e horários 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Comunicação e Cultura. 
11.5 Responsabilizar-se pela apresentação do show musical no dia 20 de julho de 2025, 
com previsão para início a combinar, que deverá ter duração mínima de 01 h30 (uma hora e 
trinta minutos), conforme repertório definido conjuntamente com a Secretaria Municipal de 
Comunicação e Cultura, nos termos da proposta apresentada pela contratada; 
11.6 Responsabilizar-se pelas despesas referente a disponibilização de todos os 
equipamentos e instrumentos musicais necessários, transporte, alimentação, hospedagem 
dos integrantes da banda que se apresentará no evento; 
11.7 Respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de 
serviço avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais 
decorrentes da execução dos serviços. 
11.8 Arcar com multas e penalidades sob sua responsabilidade, originadas da presente 
contratação: 
11 .9 Se for o caso, disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os 
documentos comprobatórios da situação de regularidade. 
11.1 O Dar ciência ao gestor e fiscal da Prefeitura Municipal, imediatamente e por escrito, 
sobre qualquer anormalidade, ilicitude ou problema que tomar conhecimento; 
11.11 Tratar com respeito e urbanidade o quadro funcional da CONTRATANTE, bem como os 
visitantes e demais prestadores de serviços contratados; 
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11.12 A chegada dos músicos deverá ocorrer impreterivelmente ao horário combinado entre 
as partes para passagem de som; 
11.13 Passar e testar o som e iluminação a partir do horário combinado, informando, de 
imediato qualquer anomalia ou desconformidade constatada aos fiscais da Prefeitura 
Municipal para que sejam tomadas as medidas cabíveis; 
11.14 Respeitar a ordem sequencial da grade de programação encaminhada pela Secretaria 
Municipal de Comunicação e Cultura. 
11.15 Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de 
autoridades no palco durante a realização do show; 
11 .16 Permitir a transmissão simultânea do show via internet pela CONTRATANTE; 
11.17 Permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas, não 
sendo permitida a vinculação do material sem prévio acordo entre as partes; 
11.18 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a ser 
causados ao Município ou a terceiros; 
11.19 Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluído o show ora 
contratado, por fato superveniente e fortuito, fica a CONTRATANTE obrigada a comunicar a 
CONTRATADA com no mínimo 24 horas de antecedência da data e horário do evento. Nesta 
hipótese a CONTRATADA deverá realizar o show contratada na nova data e horário 
estabelecido com comum acordo para realização do evento, podendo ainda a CONTRATANTE 
rescindir o contrato em caso da não realização do evento, sem quaisquer ônus para o 
Município. 
11.20 Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente Contrato, nem subcontratar 
qualquer parte da Contratada a que está obrigada. 
11.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
11.22 Emitir a Nota Fiscal/Fatura para cada Autorização de Fornecimento (AF) recebida, de 
acordo com as especificações e quantidade solicitadas. 
11.23 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Acompanhar e fiscalizar os serviços contratados, verificar se os mesmos estão em 
conformidade com a proposta da contrata e este Termo de Referência. 
12.2 Solicitar e encaminhar a Autorização de Fornecimento (AF) à CONTRATADA, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
12.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir sua{s) 
obrigação(ões) dentro das normas e condições estabelecidas neste TR. 
12.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
12.5 Comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, todas as modificações 
que forem realizadas em suas rotinas e que digam respeito aos serviços ora contratados; 
12.6 Montar em tempo toda estrutura do palco, camarim, som, iluminação, microfones, 
pedestais, bem como disponibilizar lanche e local adequado para receber os integrantes 
banda, observadas todas as exigências técnicas de segurança, a fim de restar salvaguarda a 
integridade física e psíquica dos envolvidos na apresentação, bem como a do público em geral; 
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12.7 Responsabilizar pela segurança dos artistas da Banda e do público local, para a guarda 
e segurança do evento como um todo, inclusive dos equipamentos e instrumentos de palco; 
12.8 Disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e prepostos acesso às dependências 
do local do evento, a fim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e 
cercea mentas; 
12.9 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes/fiscal do contrato, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessário. 
12.1 O Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas na 
entrega executada, para que sejam solucionadas em tempo hábil; 
12.11 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
12.12 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
12.13 Rejeitar, no todos ou em parte, os suplementos alimentares entregues em desacordo 
com as especificações descritas neste contrato, e com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 
12.14 Conduzir os procedimentos relativos á aplicação de penalidades por descumprimento 
das obrigações ora pactuadas. 
12.15 Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos; 
12.16 Publicar o(s) preço(s), a(s) contratada(s) e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, em forma de aviso, no órgão Oficial de Publicação 
de São Bernardo/MA; 
12.17 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
12.18 Efetuar o pagamento nos prazos se condições pactuadas neste instrumento. 
12.19 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato 

13. A FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 O pagamento pela efetiva entrega dos itens objeto deste instrumento será efetuado em 
até 05 (cinco) dias, a contratada, através da Tesouraria, após a apresentação da Nota Fiscal/ 
Fatura correspondente aos serviços executados com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda 
Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 
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13.2 Excecionalmente, por se tratar de conduta usual no mercado, poderá a Administração 
Municipal promover antecipação de 50% do valor na assinatura do contrato e restante após a 
conclusão da prestação de serviços. 
13.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 
responsável pela fiscalização que atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quanto cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas. 
13.4 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do 
contrato, servidor responsável designado pela Secretaria Municipal de Comunicação e 
Cultura. 
13.5 Para execução do pagamento, a contratada deverá a Nota Fiscal correspondente aos 
itens solicitados, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São 
Bernardo/MA, informando o número de sua conta corrente e agência bancária, bem como o 
número da Autorização de Fornecimento (AF). 
13.6 As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 
pelo CONTRATANTE. 
13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo própria contratada, posteriormente a 
emissão da Autorização de Fornecimento (AF), obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNP J apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e neste contrato, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial 
ou da matriz. 
13.8 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da contratada. 
13.9 O município de São Bernardo/MA poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer nota fiscal/fatura apresentada pela contratada caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de São Bernardo/MA. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a contratada atenda à cláusula infringida. 

c) Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluído o show ora 
contratada, por fato superveniente e fortuito, fica a CONTRATANTE obrigada a 
comunicar a CONTRATADA com no mínimo 24 horas de antecedência da data e horário 
do evento. Nesta hipótese a CONTRATADA deverá realizar o show contratada na nova 
data e horário estabelecido em comum acordo para realização do evento, podendo 
ainda a CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da não realização do evento, sem 
quaisquer ônus para o município. 

d) Débito da contratada para com o município de São Bernardo/MA quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nas alíneas acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento, observando o direito da 
ampla defesa e do contraditório. 



• 

PROCESS0:~04fü~\ t 4 
FOOIA: ~ ---------

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

RUBRICA: N 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862- CENTRO-SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001 -88 

14. DO REAJUSTE 
14.1 Os preços inicialmente contratados são f ixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 O Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da São 
Bernardo/MA, o qual deve ser comunicado por escrito à CONTRATADA. 
15.1.1. Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATANTE, esta deverá comunicar a 
CONTRATADA por escrito com antecedência de 15 (qu inze) dias. 
15.2 O contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações: 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto do Contrato; 
c) Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique 
a execução do Contrato; 
d) Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 
e) Comum acordo entre as partes. 

15.3 Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos no art. 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21. 

São Bernardo/MA, 06 de maio de 2025. 

~~~o:~u~ 
Secretário Municipal de Comunicação e Cultura 

Portaria n° 011/2025 
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 

Aprovo o presente Termo de Referência 

Secretário Municipal da Fazenda 
Portaria nº 03/2025 

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
CONTRATONº 
INEXIGIBILIDADE Nº 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO - MA, E DO 
OUTRO A EMPRESA ____ _ 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO -

MA/MA, situada à Praça Bernardo coelho de almeida nº 862, Centro São Bernardo - MA CEP 
65.550-000, inscrita no CNP J sob o nº 06.125.389/0001-88, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Finanças Sr.--------~ Nomeado pela Portaria nº 03, 
publicado em 01 de Janeiro de 2025,portador da Cédula de Identidade n° ______ e do 
CPF nº ------~ residente e domiciliado na Rua Eliete Pereira , S/N , CEP: 65550-
000 Centro - São Bernardo - MA CONTRATANTE, e a EMPRESA: ____ _, CNP J: 
_ ____ _, endereço: ______ _, neste ato por representante Legal o SR. 
______ _, portador _____ e do CPF: _ ____ a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos do Artigo 74 da Lei 
n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

O presente contrato tem por base a Lei 14.133/2021 e suas demais alterações, referente à serviço 
de apresentação artística conforme a INEXIGIBILIDADE Nº --~ tendo por objeto a 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 20/07/2025 DE RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LIDA 

PARA AS FESTAS .AJNINAS DE 2025, NA CIDADE DE SÃO BERNARDO/MA, constantes do ETP 
(Estudo Técnico PreLiminar) parte integrante deste. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O prazo de início de execução do contrato: dia _/_/ _, será executado imediatamente em 
local determinado pela Secretaria de Cultura do Município de São Bernardo - MA, de acordo com 
a Lei 14.133/2021 emseuArt. 74. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA mediante nota fiscal, tendo o presente contrato o valor 
total de custo operacional e apresentação e de R$ ____ ( _____ ), sendo 50% 
(cinquenta por cento) do valor no ato da assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento) 
em até o último dia útil antes da apresentação artística. 
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PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862-CENTRO -SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

Cachê artístico e encargos para contratação 
1 do artista musical TITO para apresentação Serv 1 

musical, no dia 29/03/2025 

2 
Translado do artista e banda da cidade de 

Serv 1 
origem para o local da prestação dos serviços 

3 
Remuneração banda (Percussionista / 

Serv 1 
tecladista / Guitarra /Baixo/ Baterista) 

4 
Diária de alimentação, logística para chegar 

Serv 1 
até a cidade do show 

CLÁUSULA QUARTA-DO REAJUSTE 
Em caso de reajustamento, o mesmo será realizado com base nos índices estabelecidos pelo 
Governo Federal. 

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.392.0510.2030.0000 -Apoio a Atividade Folclórica, Culturais e artística 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após 
a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste 
contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para 
fins de conferência da CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA - DA VINCULAÇÃO: O presente contrato vincula-se ao processo de 
INEXIGIBILIDADE Nº __ _ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato entrará em vigor na 
data de sua assinatura e findar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias uteis. 

CLÁUSULA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização do Contrato será efetuada por um servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BERNARDO - MA, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que poderá a qualquer 
tempo, determinar o que for necessário à regularização do serviço observando, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Fora o pagamento do cachê, a contratante arcará com os custos e obrigações citados na 
CLÁUSULA TERCEIRA. 
Na hipótese de reagendamento por cancelamento da apresentação artística, objeto deste 
contrato, em virtude de força maior e/ou caso fortuito, as despesas concernentes à logística 
do artista e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser 
designada por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua 
qualidade de promotor e produtor do evento. 
Parágrafo primeiro. Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresentação 
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PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862- CENTRO - SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

artística, na hipótese prevista nesta cláusula, a Contratada compromete-se a devolver os 
valores já pagos pela Contratante em tempo hábil, retendo apenas os valores a título de 
logística se já contratados e pagos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CONTRATADA obrigar-se-á a: 
a) Executar o objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem de 
Serviço expedida pelo Setor responsável; 
b) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus 
documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em vigor 
para perfeita execução do contrato; 
c) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes dos seus prepostos, 
colaboradores e equipe na da execução do contrato e outros correspondentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156 Lei Federal nº 
14. 133/2021 . 
PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato 
sujeitará a CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,3% (três centésimos por cento) 
ao dia, sobre o valor do serviço, até o Limite de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 1 O o/o ( dez por cento) sobre o valor do Contrato; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicada no jornal Oficial do Estado ou Município, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertências e multa 
de mora. 

DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
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contratuais e as previstas em lei. 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
e) -A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço ou do serviço, nos prazos estipulados; 
d) - O atraso injustificado no início do serviço do serviço; 
e) - A paralisação do serviço por motivos alheios sem justificativa, sem justa causa e prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
f) - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
não admitidas no contrato; 
g) - O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a Secretária. 
h) - O cometimento reiterado de faltas na sua execução. 
i) - A decretação ou a instauração de insolvência civil; 
j) -A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 
k) - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato; 
l) - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) - A supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 37 da Constituição 
Federal. 
n) - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
05 (cinco) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
o) - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE 
decorrentes dos serviços já recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 
alíneas 'a' a 'i' desta cláusula: 
b-Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente nos termos da legislação 
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DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produz efeito legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou por meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto nos art. da 
Lei nº 14.133/2021. 

DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de SÃO BERNARDO - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato. 
E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratadas, assinam este instrumento de 
Contrato de Serviço, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai também assinado por duas 
testemunhas a tudo presente a tudo presente. 

São Bernardo/MA,_ de ___ de 2025. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 



• Portal Nacional de Contratações Públicas Procez?o~(N/~ 

1f- > Editais 
Fol ha: .... J;/(...,...___ , 
~~rica:_..:./\,./ ____ _ 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
008/2025 
Última atualização 03/ 04/ 2026 

Ar.. 5 dr e.o ,t d. C,, 10 

Local: São Bernardo/ MA Órgão: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO 

Unidade compradora: - Prefeitura Municipal de São Bernardo 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/ 2021. Art. 74, li 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

ata de divulgação no PNCP: 03/ 04/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06125389000188-l-000059/ 2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC 

Objeto: 

Apresentação artística no dia 20/07/ 2025 de RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA para as festas juninas de 2025, na 

cidade de São Bernardo/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 250.000.00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 250.000,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número 

1 

( < Voltar ) 

Descrição 

Apresentação artística no dia 

20/ 0712025 de RAPHAELA SANTOS 

PRODUÇÕES LTDA para as festas 

juninas de 2025. na cidade de São 

Bernardo/MA 

1-1 de 1 itens 

Quantidade Valor unitário estimado 

R$ 250.000.00 

Pagina□ < > 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~;;~;'7;;~arus,. 
CADASTRAL 

·~ ~ -""'."" ' = 1...11",;) A IVI--- ~ ... Nu l.1 1....,.._:, ~ ....... ~N~, ,,w-
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.29-1-01 - Instalação de palnál5 publicitários 
63.19-4-00 - Portai~ prowck>res de conteúdo e outros serviços de lnformaçio na Internet 
64.63--8--00 - outras sociedades ae partlclpaçao, Hceto ttoldlngs 
73.19-0-01 - Criação de estandas para feiras e exposições 
73.19-0-03 • Marketing direto 
73.19404 - Consultoria em publicidade 
73.19-0-99 - Outras atividades de publlcldado não especificadas antorlormonte 
73.ZO-J..OO - Pesquisas de mercado • de opinião pública 
74.20-0-01 - AtlYtdades de produção de fotograftas, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos 
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes 
77.33-1~0. Aluguel de máqulnu e equipamentos para escritórios 
TT.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.20-5-00 • Locação de mão-de-obra temporária 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros servtços de b.Jr1smo não especificados anter1ormante 
82.19-~99 - Preparação de documentos e serviços espaclallzados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente 
90.01-iMJ2 - Produção musical 
90.01-~3 • Produção de espetáculos de dança 
90.01-~06 - Atividades de sonorização a da llumlnação 

R ALUISIO DE AZEVEDO 
1 ,5611,oou,o 

,~100-090 
I SAJ.1-01:>ISTRIT:> 

SANTO AMARO 

I ENOEREÇÕ EtETRONicÕ 
DPFISCAL@GRUP02MGA.CON.BR 

1 ~ FEDERNK6 :$ESFONS.:VEi :EFR1 

~ L.__J 
l f,.t,JNICIPIO 

RECIFE 

I TEt EFON: 
(85) 3253.1477 

~ 
~ 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA()t,.S rf..LA,Ç:ÂÕ : ,AQASlRAL 
07/11 /2019 

1 wot,v5 oe s, u,çl(o EiõAstilA, 

Aprovac.o pela lnstruçao Normativa RFB nº 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/04/2025 às 16:25:11 (data e hora de Bras!l ia). P~g ina: 112 
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PROCESSO~\~ 
FOLHA: ____.W_________~-----
RUBRICA ..,, 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo -Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181-0400 (FAA)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/04/2025 16h44min 

Nº da Certidão: 02187075/2025 
Data de Validade: 03/05/2025 

Nº da Autenticidade: 8O.AE.WG.YN.TQ 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA 
CNPJ : 35.442.671/0001-97 

Endereço Residencial: R ALUISIO DE AZEVEDO, 200 

Bairro: SANTO AMARO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 

SALA 0301 EMP JOSE BORBA 
MARANHAO CXPST 64 

Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente , atende ao disposto na Instrução Normativa do 
T JPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11 .419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe .jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml , na opção - validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃro nÃro abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ãf:o do Sistema Processo Judicial EletrÃ"nico 
ã€" PJe, no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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PROCESSO:aoo,Q~O!~ 
FOLHA ____,i;;fÁ"--__ _ 
RUBRICA: ___ .,, __ 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDI P 2° grau 

Praça da Repúbfica , s/n, ba irro Santo Antônio 
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/04/2025 16h46min 

Nº da Certidão: 02187079/2025 
Data de Validade: 03105/2025 

Nº da Autenticidade: NT.80.RO. 75.EF 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autentic idade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA 
CNPJ: 35.442.671/0001-97 

Endereço Residencial: RALUISIO DE AZEVEDO, 200 

Bairro: SANTO AMARO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 

SALA 0301 EMP JOSE BORBA 
MARANHAO CXPST 64 

Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2" 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente , atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n• 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n• 185 e na Lei 11.41 9/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https:/JWWW.tjpe .jus.br/certidaopje/xhlml/main.xhtml , na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃi:o nÃto abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ãto do Sistema Processo Judicial EletrÃ 'nico 
ã€'' PJe , no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

PRocEsso:~4am~l~;n 
FOLHA:__..,=----- . 
RUBRICA: ,.,_, 

A RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA, pessoa jurídica de di reito pr ivado. inscrita no 
CNPJ/MF nº 3.S.442.671-0001-97, com sede na Rua Aluísio de Azevedo, nº 200, sala 0301, 
EMP José Borba Maranhão Cxpst 38, CEP: 50.100-090, Santo Amaro, Recife/PE, neste ato 
através de sua representan te legal Sra. Mari;3 Va lmiria Silva de Oliveira, portadora do CPF 
nº 947.829.113-00, ao final assinado, consoante respectivos atos consri tu tivos1 DECLARA 
que detém a exclusividade artística para rea lizar a con t ratação, pública ou privadas, bem 
como a execução das apresentações artísticas da artista "RAPHAELA SANTOS" ern 
território nacional e internaciona l, na med da que a artista RAPHAELA SANTOS SOUZA DA 

StLVA (CJ>F 706.799.204-47) a tudo concorda e anui corno termos e condições previstos 
neste insttumento. 

Fíca previsto que, sobre o valor total do Cachê Artístico destinado ao pagamento da 
artí:Sta ''RAPHAELA SANTOS" em decorrência de contratos celebrados, negociados e 

int ermediados pela RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA,, a distribuição será realízada 
da segcintc forma: 

A porcentagem de: 

1 80% (oitenta por cento) do valor total do cachê artístico recebido para a a rtista 
"RAPHAELA SANTOS" 

li 20% (v\nte por cento) do valor total do cachê artístico recebido para a 
representante- comercial RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA 

Sem prejuíw do disposto acima, a artist a RAPHAELA SANTOS SOUZA DA SILVA (CPF 
706.799.204--47) declara que sua representante exclusiva comercial é a RAPHAElA 

SANTOS PRODUCOES LTDA (CNPJ/ME 35.442 .671/0001·97}, detendo, assim, poderes 
para celebrar contratos de apresen:ações artísticas de shows- e/ou outros e.ventos, 

ajustando. em nome da primeira, cond1çôes tomerclais acerca do caché, local, data e 

horário para execução 



do obJeto do instrumento cor'relatp. Podendo, ainda, assinar contralo e ajustar com 
terceiros as respectivas condições, na medida que os percentuais definidos pelas Partes 
rerativo a particapação no valor do Cachê Artístico. 

O prazo do presente ins,trun,ento é válido pelo período de 5 {cinco) anos, a contar da 
assinatura do presente 

E por ser esta a expressão da verdade, firma-se .a presente para todos e devidos fins e 
efe itos. 

Recife/PE, 06 de Janeiro de 2025 

MARIA VALMIRl/1, SILVA 
DE 

MARIA VALMIRtA SIL\(A DE OLIVEIRA:9478291 1300 
OLIVBRA:94782911300 

2025.01.06 11:07:20 
-03'00' 

Maria Valmiria Silva de Oliveira 
CPF sob o nQ 947 .829.113--00 

Representante legal 

goo 
Dq,~me,,t:> •~"'1rodo c-4;.l~nen~ 
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Vittítiqu, fflt h::::.P5,:!t./Y li'dar,~,:,ç:y.br 

RAPHAElA SANTOS SOUZA DA SILVA 
CPF/M Esob o 112 706.799.204--47 

ANUENTE 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ: 35.442.671/0001-97 

Pelo presente instrumento, VALMIRIA PARTICIPACOES LTDA, com sede na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, com sede na Rua 1 de janeiro, nº 561, Sala G, Bairro ltaperi, CEP : 60714180 
com seu contrato social de constituição devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado 
do Ceará, sob N.º 23202725901 e inscrição no CNPJ sob o nº 53.185.285/0001-49 representada 
por sua administradora Maria Valmiria Silva de Oliveira, b rasileiro, casada em separação tota l de 
bens, nascida em 18/02/1962, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação nº 
0 1526428682 DETRAN/CE, inscrita no CPF sob o nº 947.829.113-00, residente e domiciliado na 
Avenida Litorânea 2040, nº 2040, Casa 8; Cond: Alpha . Fort. Res, Bairro : Cararu, Eusebio/CE, CEP: 
61779905; única sócia da RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA , sediada na Rua Aluísio de 
Azevedo, nl! 200, Sala 301, Caixa Postal 64, Empresarial José Borba Maranhão, bairro Santo 
Amaro, CEP 50100-090, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o n º 35.442.671/0001-97, 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.442.671/0001-97, regist rada na Junta Comercial do Estado de 
Pernambuco - JUCEPE sob o NIRE n º. 26203456167 resolve alterar e consolidar mediante o que 
segue: 

Cláusula primeira: Ingressa na socied ade na condição de sócia, RAPHAELA SANTOS SOUZA DA 
SILVA, brasileira, cantora, nascida em 09/01/1997, casada em regime de comunhão parcial, 

portadora do RG n º 10110968, SSP/PE, inscrita no CPF sob o n º 706.799.204-47, residente e 

domicil iada na Avenida Doutor Jose Augusto Moreira, nº 2222, Casa Caiada, Olinda, 

Pernambuco. 

Cláusula segunda: A sócia VALMIRIA PARTICIPACOES LTDA, acima qualificada transfere a título 

oneroso suas 60.000 (sessenta mil) quotas, no va lor de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o 
montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a sóci a ingressante RAPHAELA SANTOS SOUZA 

DA SILVA. 

Parágrafo umco: Em razão do presente ad itivo contratual , outorgam-se, mútua e 

reciprocamente, as Partes (sócia cedente e sócia ingressante) a partir da assinatura deste 

instrumento particular, a mais plena, rasa, irrevogáve l e irretratável quitação, por conseguinte 

não cabendo a nenhuma das Partes reclamar sobre os termos desta alteração, em juízo ou fora 

dele, sob qualquer título ou nat ureza, ou mesmo busca r qualquer dever repa ratório por pe rdas 

e danos, porventura resultantes desta alteração. 

Cláusula terceira: O capital social p ermanece em R$ 200.000,00 (duzentos m il rea is) dividido em 

200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) , integralizados, neste ato pelo 

sócio em moeda corrente do país , ficando a seguinte distribuição : 

Sócia Quotas Valor % 
VALMIRIA PARTICIPACOES LTDA 140.000 R$ 140.000,00 70% 

RAPHAELA SANTOS SOUZA DA SILVA 60.000 R$ 60.000,00 30% 

Total 200.000 R$ 200.000,00 100% 

Cláusula quarta: As demais cláusulas e cond ições não modificadas no ato ou parcialmente por 

este instrumento, continuam em vigor. E por estarem em plena concordância resolvem 

consolidar o presente contrato social. 

04/02/2025 
Certifico o Registro em 04/02/2025 pe Arquivamento 20259846180 de 04/02/2025 Protocolo 259846180 de 29/01/2025 NIRE 26203456167 

_.,.....,=a Nome da empresa RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES L TDA 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTOA 
CNPJ: 35 .442.671/0001-97 

VALMIRIA PARTICIPACOES LTOA, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, com sede 

na Rua 1 de janeiro, n2 561, Sala G, Ba irro ltaperi, CEP: 60714180 com seu contrato social de 

constituição devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob N.º 

23202725901 e inscrição no CNPJ sob o n2 53.185.285/0001-49 representada por sua 

administradora Maria Valmiria Silva d e Oliveira, brasilei ro, casada em sepa ração total de bens, 

nascida em 18/02/1962, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação n º 

0 1526428682 DETRAN/CE, inscrita no CPF sob o n· 947.829 .113-00, residente e domiciliado na 

Avenida Litorânea 2040, n º 2040, Casa 8; Cond: Alpha . Fort. Res, Bairro: Cararu, Eusebio/CE, CEP: 

61779905; e RAPHAELA SANTOS SOUZA DA SILVA, brasileira , cantora, nascida em 09/014/1997, 
casada em regime de comunhão pa rcial, portadora do RG n · 10110968, SSP/PE, inscrita no CPF 

sob o n• 706.799.204-47, res idente e domiciliada na Avenida Doutor Jose Augusto Moreira, n • 

2222, Casa Caiada, Olinda, Pernambuco; únicaa sóciaa da RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES 

LTDA, sed iada na Rua Alu ísio de Azevedo, nº 200, Sa la 301, Caixa Postal 64, Empresarial José 

Borba Maranhão, bairro Santo Amaro, CEP 50100-090, Recif e, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob 

o n· 35.442.671/0001-97, registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco -JUCEPE sob 

o NIRE nº. 26203456167 resolve consolidar mediante o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL E LOCALIZAÇÃO 

A sociedade gira sob o nome empresarial de "RAPHAELLA SANTOS PRODUÇÕES LTDA", e nome 

de fantasia : NAS ARTES OE RAPHAELA SANTOS, e tem sede na Rua Aluísio de Azevedo, nº 200, 
Sala 301, Caixa Postal 64, Empresaria l José Borba M aranhão, bairro Santo Amaro, CEP 50100-
090, Recife, Pernambuco. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Capital Social 

O capital socia l é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais ) d iv id ido e m 200.000 (duzentas mil) 

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integral izados, neste ato pelo sócio em moeda 

corrente do pais, ficando a seguinte d istribuição: 

Sócia Quotas Valor ¾ 
VALMIRIA PARTICIPACOES LTDA 140.000 R$ 140.000,00 70% 
RAPHAELA SANTOS SOUZA DA SILVA 60.000 R$ 60.000,00 30% 
Total 200.000 R$ 200.000,00 100% 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do objeto social 

A empresa tem por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas : : SERVICOS DE 

ORGANIZACAO DE FE IRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PRODUCAO MUSCALGESTAO DE 

ESPACOS PARA ARTES CE NICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICASATIVIDADES DE 

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA SERVICO 

DERESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TU RISMO ALUGUEL DE ANDAIMES MONTAG EM DE 

ESTRUTURASMETALICAS OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE MARKETI NG DIRETO CRIACAO 

DE ESTANDES PARAFEIRAS E EXPOSICOES CONSULTORIA EM PUBLICIDADE INSTALACAO DE 

04/02/2025 
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PAINEIS PUBLICITARIOSATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS , EXCETO AEREA E 

SUBMARINA PRODUCAO E PROMOCAODE EVENTOS ESPORTIVOS FILMAGEM DE FESTAS E 

EVENTOS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS EOUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 

EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS EEQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO PREPARACAO 

DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DEAPOIO ADMINISTRATIVOPORTAIS 

PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACOESNA INTERNETPESQUISAS 

DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA, OUTRAS SOCIEDADESDE PARTICIPACAO,EXCETO 

HOLDINGS E LOCACAO DE MAO OBRA TEMPORARIA 

E exercerá as seguintes atividades: 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4329-1/01 - Instalação de pa inéis publicitários 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

6463-8/00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 

7319-0/03 - Marketing direto 

7319-0/04 - Consultoria em publicidade 

7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opin ião pública 

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 

7732-2/02 - Aluguel de anda imes 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

7739-0/03 - Aluguel de pa lcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 

7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente 

9001-9/02 - Produção musical 

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

04/02/2025 
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CLÁUSULA QUARTA - Do início de atividade 

A sociedade iniciou suas atividades em 07/11/2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - Das quotas 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfe r idas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição de postas à venda, formal izando, se rea lizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - Da responsabilidade 

A responsabi lidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da administração 

A administração da sociedade é da administradora não sócia Maria Valmlrla SIiva de Ollvelra, 
brasileira, casada em separação total de bens, nascida em 18/02/1962, empresária, portadora 

da carteira nacional de habilitação nº 01526428682 DETRAN/CE, inscrita no CPF sob o nº 

947.829.113-00, residente e domiciliado na Avenida Litorânea 2040, nº 2040, Casa 8 ; Cond: 

Alpha. Fort. Res, Bairro: Cararu, Eusebio/ CE, CEP: 61779-905; que representará a sociedade ativa 

e/ou passivamente, judicial e/ou extrajudicialmente, podendo assinar isoladamente e dentro 
dessas condições, praticar todos os atos compreendidos nos objetivos sociais e sempre no 

interesse da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Do exercício, social 

Ao término de cada exercício soc ial, em 31 de dezembro, o(s) administrador (s) prestará(m) 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econôm ico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Das deliberações 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o s sócios deliberarão sobre as contas 

e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da abertura de filiais 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios , 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do pró- labore 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "prolabore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes . 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - Do falecimento 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócios(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resol u ção, verificada em balanço especialmente 

levantado. 
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA - Do desimpedimento 

O (s) Administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, de que não est(ão) impedidos de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a econom ia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA D~CIMA- QUARTA - Do foro fica eleito o foro da comarca de Recife/PE para o exercício 

e cumprimento dos direitos e obrigações resultam es deste contrato . 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via . 

Recife, PE 23 de janeiro de 2025 . 

Sócios: 

VALMIRIA PARTICIPACOES LTDA 

Rep/ Maria Valmiria Silva de Ol iveira 

RAPHAELA SANTOS SOUZA DA SILVA 
Sócia 

Maria Valmirla Silva de Oliveira 
Administradora não sócia 

Visto ela Advogada 
Jose Gilcarlos Crispim Bessa 

CPF:289.543 .433-68 

OAB/CE: 36840 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA RAPHAELA SANTOS PRODUÇOES L TOA 

PROTOÇOLO 259846180 • 29/01/2025 
ATO 002 • AL TERACÃO 

EVENTO 021 • AL TERACAO i:>E DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

INIR.E 26203456167 
:NPJ ~5.442.671 /0001-'17 

iCERTIPICO O REGISTRO EM 04/02/2025 
~OH N: 2025~84611:!0 

EVENTOS 

51 - CONSOLIDAC AO DE CONTRATOIEST ATUTO ARQUIVAMENTO: 20259846180 

REPRESENT Ai"iTES QUE ASSJNAIV\M .DIGITALMENTE 

..:pf: 28954343368 - JOSE lilLCAKLOS CRJSPIM Hl:'-<;SA - Assinado em 28/(11 1202, à s 08 : l l:04 

..:pf: 70679920447 - RAPHAELA SA:"'lTOS SOUZA DA SILVA -As.sinado cm 28/01 /2025 às 16:56:40 

~pf: 947829ll300 - MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA- Assinado em 28l0Jí2025 às 14:38:50 

Assinado eletronicamente por 
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES 

SECRETÁRIA GERAL 

259846180 
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Secretaria de Política Urbana e Licenciamento 
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo 

ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Alvará nº 8021295025 Data Validade: 09/04/2027 

Tipo de Alvará: CONDICIONADO 

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo , através da Central de Licenciamento, concede este 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO , conforme dados abaixo: 

1. Dados da Empresa 

Razão Social: RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 35.442.671/0001-97 Inscrição Mercantil: 862.993-5 

Principal 161636.6 RUA Aluisio de Azevedo, 200 SAu(:0301 :EMP JOSÉ BORBA MARANHÃO 
- Santo Amaro - RECIFE/PE 

Correspondência 161636.6 RUA Aluísio de Azevedo, 200 SAI-A 0301 f:MP JOSÉ BORBA MARANHÃO -
, :..... Santo Amaro - RECIFE/PE 

2. Atividade(s): , 1rlt "' ,r. .:, · ··· · ··- · • Atividade Principal 

l!!iJP,~éí!iiHlti"irli .,. 'i,: ":''t ,:~"?4;;0•~ ·,,,;,,lll\1r;·-:-;; 11
:' 'í;1"""'-~é' .J:;1:1.,:. , .. ;. 

*8230001 .!'SERVIÇOS DE ORGANllAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSC>S, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

4329101 ··1NSTALAÇÃO.OE.PAINÉÍs PUBL1CITÁR1os """:"', ; ,,," 

9001902 PRODUÇÃÇ) MUSICAL 

8219999 PREPARACAO DE DOCÜMENTOS E SERV ESPECIALIZ DE APOIO ADMlNIST N/ ESP 
ANTERIORMENTE \ 1 ..._ 

7320300 PESQUISAS DE MERCA()O E(!!; ·9pl['II.Ã.9Pú"B!,.lf.Al 

6319400 f G~}_AIS, PROVEDORE§ DE CONTEÚDO E OUTROS.SERVIÇOS DE INFORMf.ÇÃO NA INTERNET 

9003500 G ESTÃO DE ESPA(;:OS PARK ARTES-CÊN fCAs;·ESPETÁCUl:OS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS 
r ~ '>', •- ·, • 

7319003 MARKETl{'.iG DIRETO ., 

9319101 

7420004 

7319004 

742<5001 

7319001 

7319099 

7820500 

7739003 

9001903 

7733100 

7732202 

6463800 

9001906 

429280,1 

79902.00 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORT IVOS 

FILMAGJ=M DE FESTAS E EVENTOS *' 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

./~TIV113('.DES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E,ê\JBMARINA 

CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES 1 ., 

,, 0UTRAS ATIVID~J:)ES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORM~NTE 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁR IA 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEM POR, EXC ANDAIMES 
(APGI) 

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

- ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

ALUGUEL DE ANDÁIMES (APGI) 

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUM INAÇÃO 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO N/ ESPECIFICAD ANTERIORMENTE 

3. Condicionante(s) 

Página 1 



ãi:c1n: 
CXPST64 

Prefeitura do Recife 

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento 
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo 

4. Atividade Incômoda no local 
Não 

5. Nível de incomodidade 

DEFERIDO 

2164459490 

p.·'"'ocESSO::~ ~04 
;:OLHA ~ _ _._,___ ____ _ 
~UBRICA: ..., -------

Para veríficar a ãutentitidade"deste dQcumento; aceise o linkhttps:/lproéessos.recife.pe.gov.br/pcr­
urbanistico/extemo/exibircertificado/exibiticertific.ado,acti_QÓ e digite o código existente no rodapé do se lo ou através do QR 

-. Code. ' • 

Página 2 Alvará nº 8021295025 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão : 2025.000001353443-60 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 35.442.671 /0001 -97 

Data de Emissão: 16/01/2025 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja ex igibil idade esteja suspensa , nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual , a qualquer tempo , cobra r valores a ela porventura devidos pelo referido requerente . 

Esta certidão é vál ida até 15/04/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇOES: NAO INFORMADO 

Pãgina 1 de 1 
Emitido em· 16/01'2025 07 48·10 
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~A~CESYAOOM. Oi!: TR..\NslTO 

CEARÁ 
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r.te 1.~02~e-1 

DENATRAN CONTRAN 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Se rpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:llwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~;;;:72~~"u'"" 
CADASTRAL 

..:; ATIVI N "11CA UN IAS 

90.0).5--00 - Gestão de espaços para ar1es cênicas, aspetaculos e outras atividades artlstl cas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esporttvos 

L:OUljU t: Lt::iUOt, UA rU'I IU~.A..H 1..A 

206-2 - Sociedade Empresárli Limitada 

R ALUISIO DE AZEVEDO 
1 LOGR,OOU,O 

1 
CEF 1 1 BARf<ÓOísTR 1b 

~50_.1_0_0-0_so ___ ~. . SANTO AMARO 

C:NOC:RCÇO ClC:T NICO 

DPFISCAL@!ORUP02MOA.COM. BR 

1 = FEDERN l\'Ó ~ESFON§.vB. :EFRJ 

~ L_J 
I MUNJCPIO 

RECIFE 

1 TCLCf"ON: issi 3253-1477 

COIJI A..E"'ENTO 

SALA 0301 EMP JOSE BORBA 
MARANHAO CXPST 64 

1 

s1fuAr,.l.o cÃoAsTRAL 
_ATIVA 

1 oÃfA6c. s rf ..w:;;.o ::..ííõAsnw. 
0 7/11 /201 9 

1 wõ11v5 be s1 u, çAo cii5JisfRAL 

1~ 6gF'EC ~.L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/04/2025 às 16:25:11 (data e hora de Brasll ia}. 

.;&,, CONSULTAR QSA ~ VOLTAR 8 1MPRIMIR 

1 = srr ..íAç.Aõ =~5ECIAI... 

Pág ina: 2/2 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sob re política de privacidade e uso, .ciiQ~Yí-

Passo a P. asso P.ara o CNPJ Consul tas CNPJ Estatísticas 
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Consultas .. Extrato de conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta COITente, 

Peóodo do extrato 

3515-7 
17536-6RAPH.AELA SANTOS PRODIJCOES 
Mês atual 

• 

G,3330609514844631 
06/0j/2025 09:54:36 

~ 
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~10:31 Pri8dla&meeRapteelaSrill ta .-.-nno•Bota Nim:rar'; ~a delalhes \ L_r-,:1 
PROCESSO: &005Q4~IQ_, \:WJJ 
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:,lt,,Nero 
RUSRlfJit: 
BUSCA ASSINE OJC 

socialO 
BREGA NO TOPO 

Priscila Senna e Raphaela Santos se apresentam no 
'Bora Namorar'; veja detalhes 
Elás inauguram um novo selo de festa no Recife, e se apresentam 110 ctassic Hall 

• 

A Rayane Domingos 
W Publicado em 19/04/2022 às 11 :27 e &NOTICIA) 

Prlscila Senna e Raphaela Santos se apresentam no "Bora Namorar", em junho - FOTO: 
Reprodução/Divulgação 

© Leitura: 2mil 

Priscila Senna e Raphaela Santos são atração no dono selo de festas no Recife. 

os organizadores do "Bora Namorar" prometeram uma mega estrutura no Classic 
,--J{fr,.ne10.w.c;om.brhlocial1l'JJJl2J04114995428-IJ'[sc:lla-881'1&&-tllpme!•sarios•S&-~n>-bcre-narrua--\Ej&-detelhes.hrn 1117 

Scanned with CamScanner 



FeslaBaa Namr• raile Prlsdla Slnla, Rapaila Saia, Tw,rcree Vida' &wa I O que fazer no Recife I G1 

PEliN/\J\-lHUCO ~?if~ tlllruli 
o QlJ i' FAlLQ NO RfC.!l t RUBRICA: ..... 

fique por dentro Entrevista com Tebet Procuradora espancada Vacina da herpes-zóster >· 

Festa Bora Namorar reúne Priscila Senna, Raphaela Santos, 
Tayrone e Victor Santos 
Evento acontece no sâbado (11 ), véspera de Dia dos Namorados, no Classk Hall. Os ingressos custam a partir de RS 70. 

POf'g1 Pf 

09/06/20221 Sh35 · Atualizado há uma semana 

canoora pernamWcana PrtscVa Senna é uma das ~traçlles da resta llora Namorar - Foto: Reç.-oduç~Ollnst;Jgram 

CONTINU" DEP OIS 0,\ PUSLICIOADE 

lq)s:llg 1.globo.oom'pe/pe,oarn:u:o'o-que-fazer-ro-recllímilclal2022/06/0Mesta-tna-nam:rar.reme-prtscila-SErn&-r~a-sarms-~one-&-,Jdcr... . 118 

Scanned with CarnScanner 
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Priscifa Senna, Raphaela Santos, Tayrone e Victor Santos sao as atrações da festa Bora Namorar, que acontece na 
véspera do Dia dos Namorados, sábado (111 no dassic Hall. Os ingressos custam a partir de R$ 70 e os portões da 
casa çje eventos serão abertos às 18h. 

As cantoras Priscila Santos e Raphaela s:!o conhecidas do público pemambucano e prometem shows especiais. 

Além dos hits da carreira, Prlsdla vai cantar canções mais recentes como liAlvejante", •o choro é fMe", 
"Consequências" e "C'.artao de Crédito". 

Já no set list de Raphaela Santos estão sucessos como •~ende N Bebê", "Gabriel", •Dona do Seu Lêir", "Só Queria 
Desabafar' e "Não voo desistir" 

O cantorTayrone, dono do hit "Cê Tá Preparada", parceria com Marília Mendonça, é o representante do ritmo 
anocha na noite. De acordo com a produção do evento, o cantor promete fazer a alegria do público que gosta de 
"sofrênàa", com mOslcas como "Volte Amor", "Edilene", "Alô Porteiro", "Doméstica", "lll\leja do Seu Namorado" e 
"Diarista". 

E fechando o line-up está o cantor Victor Santos, que vem de sucesS<ls da carreira como "Prometo te Amar" e "Seu 
Grande Amor". 

serviço 
Festa Bora Namorar 202.2, com shows de Prlsclla Senna, Raphaela Santos. Victor Santos e Tayrone 

- Sábado(11),a partir dás 18h 

Oasslc Hall -Av. Agamenon Magalhães, s/n. Salgadlnho - Olinda 

Ingressos a partir de RS 70, à venda na bilheteria e na Internet 

VÍDEOS; mais vistos de Pernambuco nos últimos 7 dias 

htlp8:/'91.Qlaio.~q~faia'-nr>reelfa(nati~~EH9'111'8r-ret.ne-Jffid1Hernt-nveei&-6!Jl'b-layon&-e-liclot-... 218 
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8log NegõciaA&lnlormeS: ériatinaAIIWtll, Cezll'ftl, Erie Land,Jc.iJmSé, MagrtkoleR ..... S.O. 1FilM:lftlar1G91i)Jólfod ... 

: Aproveite lnaiveis Promoções em Móvel$ e Elmos~ 
... * ... ~ . ....,,.,_ .. _ ............ - • --•<L•• .... ,♦ -- ""-- ...... ;,.... ... ............ ~ 

e,,,,.""-· i e ui i . 
,..,.,6 t ,/HIIQ ~ 

Cristina Amaral. Cezinha, Eric land.Josildo Sá, 
Magníficos e Raphaela Santos a Favorita no São João 
deSurubim 

A prefeit>.1ra de Surubrm lançou a Pflll(rilm.ação do 
SJo Joao. na manhã dess;i quaru-ftln i:zsi 
dtlr,mu, ,_nto reallz.adG no AIJ.dltMo Nelson 
Barb-, localizaóo no pr6dlo da l'refdíure; ~ão 
duas noitl!s a3 e 28-06) com !!l)~Sffltaçi)es no 
palco ptt.ncip:al na Rua Joio ~ antro da 
,cidade..H na Vila Cultural as aprcsen~ 11\Jda.m· 
,no-dl_;i, 12 de junho. --Nomes como Cristln;1 Amaral, 
D!Zmha do Aéorrleon, Erlc t.and, Jaslldo Sã, 
Magnlflclls e Rapha$ Santos a Favorita ..stJ.o 
c.anfirmadcas na grade. 

As quadrilhas j.1,minas de Surublm serão 
homet14'1eadas no "São ).o3o da Gente" edição 2D22. O -,ito CMtar~ com p.n::erta do <'.iovemo do 
Estado. atralliês lk;-E.rnpetur ,(Empresa de Turismo de Pernambuco). Confira a nota ofidal -da Pref eltura: 

"Fàl ·f.a~a afidM~ 11 pragramaçlo do SJo ~ZIJ22 tk Surublm. .t:Dm otema ,, 580 )a:loda 
Gen~·. as r~ ter4o ln/do no ~ 7Z/Dó «>m o forró das namarados, a panir d.is '19h, ·na nM 

jasl T-~-. oSl.o),;,,/lod,1 Gente 1l;IÍ homt!fl;gear ilS qJJatJrilh,isj1111fr1asda rtCt!i'Sa dd;,de 
a,m.ffJda beleza ttndlçJ;o. 

No d/J 23, no pa.lc.o princíJW, as atrilf415 1180 iJo bl'l!IP 
rormnttw ao• fórrf> raiz, canr Raphaefa San!DS, Crlstin., 
Amanl, Tua &,1'1't/S, JÁ no tfí;, ZB. a &Inda M~. 
Erlr: l.lmrJ e,JJ,s;.do 5"'6!6nmtl.!f11 a 11nimJ,Aal 

Toda a estrutvra eh festa e:star,i.pror.iu para·rec~ os 
forramfrm. qJ1e vao·podJ!!r aprr,yeltilr as shows do_pJIJco 
prindpal, afhn da ttla C<1/l:ural, que busca manf!N Wila 
as tnldi,~ -do periodo Junfno e o rf!:J6iilre da n05Si1 
culrura ~ - Durarft tstliu :12.. 17.-18, 21. 22 • . 23, 
Z<I, 25.26 e 2& a VIM vai off/!rea!r 110 públicoillnçlJes 
-culturilis como quadrllturs jj;lninM. ~c;;,marttlros,, toda 
~W!rSOSemufto 
.ftÍlm'J-pl dt! S613. Ela _, l«il/Jzad; na Rua };,sé 

Tlrll!u.• 

POSfapm _...,...,.ffh52. 25-t5'-20tt. 

Da ~0~05 & k,formes) 

Postagem matS recente Página Inicia! PoS1age mais ant iga 

a.,;,,Allpll ....... ,.,,,,.,..., 
dltMõ.é'ol 

"tielrtll -~" .... * ... ~ 
.... 

unopar - --
l'llill:INNNIJYf!JIJocioselriormes.am2022l'0S'crlstine-amnl-c&zima-eric--hnihlrri 
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itA?HAE:LA 
SANTOS 

DEC RAÇÃO 

PROCESSO:~l('A\p 
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Sob as penas da Lei, que em sua proposta econômica compree nde a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos t ra balh istas assegurados na Consti tuição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralega is, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes, conforme Art. 62 § lº da Lei 14.133/2021. 

Declara ainda que cumpre leg is lação acerca das exigências de reserva de ca rgos para pessoa 
com deficiência e para reab ilitado da Previdência Socia l, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme Art.63, inc. IV Lei Fede ral 14.133/2021; 

Declara para os devidos fins sob as penas da lei , que até a prese nte data inexistem fatos 
imped itivos para sua habi litação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Declara para os devidos fins que inexistem servido res públicos municipais nos quadros de 
dirigentes ou colaboradores desta entidade. 

Declara para fins do disposto da Lei 14.133/2021, que nã o emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 

Esse documento é válido por 120 dias. 

Recife, 06 de Janeiro de 2025. 

MARIA VALMIRIA MARIA VALMIRIA SILVA 

SILVA DE DE 
OLIVEIRA:94782911 OUVEIRA:94782911300 

2025.01 .0612:06:18 
300 -03'00' 

RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA 
CNPJ: 35.442.671/0001-97 

Maria Valmiria Silva de Oliveira 

CPF : 947.829.113-00 



Voltar 

CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEOE.RAl. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 35.442.671/0001-97 

:mpnrnir 

Razão 
Social: RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA 

PROCESSO~!i{Jj~IO;ll:lllí 
FOLHA: = 
RUBRICA Y..-

Endereço: R ALUISIO DE AZEVEDO 200 SL 301 / SANTO AMARO / RECIFE / PE / 
50100-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/03/2025 a 24/04/2025 

Certificação Número: 2025032619355413186610 

Informação obtida em 03/ 04/2025 16:48 :15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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111 BRASIL Ace~so à informação Participe 

bllt.lt(l fi..';lvll. il ' "' 'f l . . ,·) 

Propriedade Industrial · ·, · ·' · , ' 
!\lrn1.ib:.no ?,11 Ec<,ni,min ~ ~ ~ • -,., L .. ~,:;: ~ ~~ ' 

Ccnr.ult.a a Base de Dados de INPt 

• Consultar por: No.Prc.c.e:.-so I f..1erc.:, 1 ntul:Jr I Cóci r1gu 0 11 J 

N<> de Processo: 

Marca . 
Situação· 

Apresentação· 
Natureza: 

01415-1818 

RAPHAELA SANTOS 
Rf!gistro de marca em vigor 

Mista 

Oe Sel"\IIÇO 

Espee1lcação 

Legisl~ão Canais 

( ln1do I AJ1Jda? J 

1/0 

Cla}se-de Nic:e 

NCL(11) ◄ 1 

Sihlação da aasse 
Vide Situação do Processo A.presenlaçê<> de e~oetâc\ilos ao \t'IVO • (A.,,s~-<:>:;rla ti(r.}, Apres. 

paisificação lnte:nacj..::ina 1 de Viena 

Edição , , , ~!digo 
◄ 27.5.1 

ffírulares 

Tiular(1): 

Procurador. 

-= D~• de Depósito 
08/02/2018 

o .. m~ 
Letras apresentando um grafi1mo espeaal 

V ~ · 

RAPHAELASANTOS SOUZA OA SILVA 

Na,,e 

REGfSUL REGISTRO OE MARCAS LTOA 

C,at« dô Conce,.slo 

21/051201Q 

f~azos pa # dB registro de r'1frca 

· ~ Praz~li'larto 

Inicio 22/051202$ 

Fim 

9-QQ.lt):HJ!i_~!?LQ 
a1:moom15?4 
850' omsocn 

2799 27/08/2024 Detenmento 
da petição 

03/05/2019 

13,/03/2019 

08/02/2018 

2524 21/05/2019 ca;.::: de 

2519 16/04/2019 Oeferfn,ento 
do pedktc 

21/05f2029 21/11Q029 

lm; Clle,ite So,vlço 

340 

372 

340 

~9 

RAPHAELA SANTOS SOUZA DA SILVA 

EDER SOARES PIRES FERREIRA 

EOER SO>.RES PIRES FERREIRA 

EDER SOARES PIRES FERREIRA 

Com plementQ do [)espad<u 

Protocolo: 850'2◄03◄0233 (09/0712024) 
Petiçio (típo,: Anotação da transferência de tilularidatfe deeorroite de ce~ão (349.1) 

Requerente: RAPHAELA SANTOS SOUZA DA SILVA 
Procurador: REGISUL REGISTRO DE M/!RCAS LTDA 
Cod.entc EDER SOARES PIRES FEli.REHV. (BRI 
Cessiomuio: RAPHAELASANTOS SOUZA DA SILVA 

Oeta,hes do despacho: Tendo em ..,; sa que a ai.iorinçao para o uso do nome como marca refer&se à 



2507 22/0112019 Exigência de 

mérito 

Pt.blic;iÇ,ãode 
pedido de 

2462 13/03/201B regi~ro p;ar.i 
opo9çao 

(exame formal 
concluldo} 

PROCESSO:&n\3004â10!~;1J 
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\IV 

pro0.1radora , apresente documento autonzando o uso do nome como marca por parte do requerente oo 
pleito IEOER SOARE:S PIRES FERREIRA) 

Dados atualizados atê 19/11/202-4 NO da Revbta: 2811 

RuaMa~m}o:V~a 9-C .c; ntro - RJ~CEP 20000-310 
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PRE FEI'TU RA l>O 

RECIFE 
Nota Fiscal de Servi os Eletrônica 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número da Nota 

00000005 
Data J9 Hora de Emisséo 

28/01/2025 16:54:06 
Código de Verificação 

RSYP-YDEK 

CPF/CNPJ: 35.4-'2.671/0001.$7 Inscrição Murnc1pal 862.993-6 

Nome/Razão Social RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES L TOA 

Endereço: Rua Aluísio de Azevedo 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - Santo Amaro - CEP: 50100-090 

Murncípio : Recife UF: PE E-mail' dpfiscal~grupo2mga.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE GOIANA 

CPF/Ct-JPJ : 24.119.73810001-30 Inscrição Municipal 

Endereço : AV AV MARECHAL DEODORO DA FONSECA S/N - Centro - CEP: 66900-000 

Murncipio· Goiana UF PE 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente a contratação a~t:stica da canto ra RJ\PHAELA SANTOS, n o valor de R$ 250.000,00 
(DUZENTOS E CIIJQUEl\'IA MIL REAIS}, no dia 10 de janeiro de 2025, na cidade de Go.iana-PE . 

CONf'ORME INEX IGIBII.IOADE: Nº 0!: / 2025 - PROCESSO N° 05/2025 E; CONTAA'l'O Nº 
05/2025 - C.I. Uº 04/2025 - TURISMO 

RAPHAELA SANTOS PROD {,ÇÕES 
Banco do Bras il: 001 
Agê ncia: 3515-7 
cic : 17536-6 
CNPJ : 35 .442 . 671/ 0001-97 

Serviço sem ret enção de t:ibutos tede:a~s em razão da alíquota zero de IRPJ , CSLL, PIS e COFINS 
prev i sta no ar~ igo 4 Q da :e: r.o 14 . 148/2021 . 

Tr1b. Aprox. R$: 33 .625,)0 Federa l e RS: 5 . 000,00 Municipal 
Fo nte: IBPT/FECOMERCIO RJ Xe61eÇ 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO= R$ 250.000,00 

Código da Abvidade Prel;tada 
9001902 - PRODUÇAO MUSICAL 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Deduções (R$) De,;conlo lrcJnd. (R$) 3ase de Cãlculo (R$) A iquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IPTU (R$) 

0,00 º·ºº 250.000,00 2,000/o 5.000,00 0 ,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi eT1tida c:>m respalco ras Leis 17.407f20J8 e 17.408/2008 

- O ISS deste NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 
- O ISS desta NFS-e é ce•Ji:lo FORl!s do Muni cípio ce Recife Local da prestação do sefV!ço · Goiana - PE 
- Esta NFS-e, não ge-ra créd to . 



;~~~~(JQ~JQ.ll,m5 
RUBRICA: 'N 

PREF~:lTU RA DO 

RECIFE nFS--
Nota Fiscal de Servi os Eletrônica 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número da Nota 

00000010 
Data e Hora de Emiss~o 

17/02/2025 10:14:32 
Código de Verificação 

A6EM-HBRI 

CPF/CNPJ 35.442.671/0001-97 Inscrição Murnc1pal 862.993-õ 

Nome/Razao Soc1a1· RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES L TOA 

Endereço: Rua Aluislo de Azevedo 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - Santo Amaro - CEP: 60100-090 

Muni cípio: Recife LF PE E:-mail: dpflscal@grupo2mgacom.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social· EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR EDUARDO CAM 

CPF/CNPJ: 10.931.533/000140 Inscrição Munic.ipal : 

Endereço: AV PROFESSOR ANDRADE BEZERRA - SALGADINHO - CEP: 63110-970 Te! . 31828222 

Município · Olinda LF PE ::-mail •--

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente a contratação a~t:stica da cantora RAPHAELA SANTOS, no valor de R$ 250 . 000,00 
(DUZENTOS E: CINQUEJ\"IA MIL REAH), a E'ES':'A CE SÃO FÉLIX, na cidade de CAMOCIM DE SÃO E'ÉLIX/PE, 
no dia 25/01/2025 . 

CONTRATO Nº 48/2025 

RAPHAELA SANTOS PR◊Dtx;ÕE5 
Banco do Brasil: 001 
Agência: 3515-7 
C/C: 17536-6 
CNPJ: 35 . 442.õ71/ 0001-97 

Se rviço sem retenção de t~ibutos fede:a~s em razão da alíquota zero de IRPJ, CSLL, ers e COFIN3 
prevista no arc1go 4° da :e~ co 14 . 148/2021. 

Tdb . Aprox.. R$: 33 . 625,)0 Fer.:e ral e R~: .S.000,00 Municipal 
Fonte: IBPT/FECONERCIO RJ Xe61eQ 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO= R$ 250.000,00 

Código da Abvidade Pre~a 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL 
12.13 - Produçilo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desflles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Deduções (R$) De~conto lr,cJnd. (R$) 3ase de Cálculo (R$) Aiquota (%) Valor do ISS (R$) Crédtto p/ IPTU (R$) 

0,00 º·ºº 260.000,00 5.000,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e fo1 emitida om respaco ras Leis 17 407/20:JB e 17.408/2008 

- Data de vencimento do ISS desta NFS-e 1 J/O:l/?025. 

- Esta NFS-a náo gere créd to . 



PRl<:FEITURA DO 

RECIFE nFS--
Nota Fiscal de Servi os Eletrônica 

PRESTADOR OE SERVIÇOS 

Número da Nota 

00000011 
Data e Hora de Emisséo 

20/02/2025 10:08:42 
Código de Veriticaçêo 

RKZL-XWMI 

CPF/CNPJ: 35 .4◄2 .671/0001.$7 Inscrição Municipal 862.993-õ 

Nome/Razão Social RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES L TOA 

Endereço: Rua Aluísio de Azevedo 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN • Santo Amaro • CEP : 60100--090 

Munic.ipio: Recife LF PE ê::-mail. dpftscal@grupo2mga.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social· MUNICÍPIO DE IPOJUCA 

CPF/CNPJ: 11 .294.386/0001-08 lnscri ,;:êo Municipal 

Endereço: R CORONEL JOÃO DE SOUZA LEÃO StN• - Centro - CEP: 66690-000 

Municípi o· lpojuca LF' PE E-mail ---

DISCRIMINAÇÃO 00S SERVIÇOS 
Referente a contrataçêo a:-t:'.stica da cantora RAPHAELA SANTOS, n o va l o r de R$ 2 50 . 000, 0 0 
(DUZENTOS E C HIQUEl','IA MIL REhH) , no dia COÍ3 de fevereiro de 2025 , n a cidade de Ipo juce/FE 

PROCESS O Nº 04í202 5 
INEY.IGIBILIDADE DE LICI TAÇÃO Nc 04/ 2J25 
CONTRATO Nº 09/2025 

RAPHAELA SANTOS PROD UÇÕES 
Banco do Bras il: 001 
Agência: 3515- 7 
C/C : 17536-6 
CNPJ: 3 5.442 . 671/0 00 1-97 

serv i ço sem r e~enç~o de t~ibutos fede~a~s Em ra2ão da aliquo ta zero de I RPJ , CSLL, PIS e COFINS 
prevista no artigo 4 ° d a : e: ~o 14 .1 48/20 21. 

Trib. Aprox . R$: 33 . 625 ,JO Federal e R$ : = . 000,00 Munic i pal 
Fo nte: IBPT/ F ECCMERCI O RJ Xe fi "ieÇ 

VALOR TOTAL 00 SERVIÇO = R$ 250.000,00 

Cód;go da Al:Mdade Pre!itada 
9001902 - PRODUÇAO MUSICAL 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Deduções (R$) D~conto lrc3nd. (R$) a ase de Cálculo (R$) Aiquota (%) Valor do ISS (R$) Crêdtto p/ IPnJ (R$) 

0,00 0,00 260.000,00 12.600,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi e-ntida c:,m respalco ras Leis 17.407/2038 e 17.408/2008 

- O ISS desta NFS-e é devi'.lo FORA co Municip10 ce Recife Local da prestação do serviço· lpoju<'ft • PE 

- Esta NFS-e não gera créd to . 



Com intuito de criação de uma nova banda promissora que cat ivasse a todo público de 
Rei:ifii e i:egião metropolitana~ em especial a toda turma que curtisse o movimento do brega, 
ejs que enf 2011 através das idéias futuristas onde queriam algo inovador, uma banda a qual 
Üdes~é)Jlesclar entre a turma jovem e o público de todas idades, atingindo assim toda 

ssá q·~e curte e .faz-o movimento do ritmo que é patrimônio histórico de Pernambuco, 
· oi!.d .. tmuito almejo eis que surge e chega no mercado á Banda A Favorita . 

. ndâ'~~sa que já chegou causando dentro do cenário musica~ causando bastante impacto 
entre QS-~eguidores do estilo, pois a banda inovou com todo seu: estilo único de ser, em poder 

, ... ·,,ti;fazei: .com -0onteúdo bastante .expressivo, letras que mantiveram a essência dó brega 
·· · n~m6ucano em que falem de amor e do cotidiano, sem assim perder a essência · ,. · '· · 
fr!nft da banda, a escolha foi unânime entre os sócios e empresários vindo~. t 
p ,,,;,' ''.Santos, o grande nome que iria encabeçar esse projeto, cantora de uma í 

·:/que através de seu carisma e sua potência vocal, soube cativar e §,ÕDq 
J# fãs e seguidores pra toda banda, isso incluindo não só do Estado de p;f' 
~mbêrn pessoas de todos os estados de nosso Brasil. : . · 
.. .. 'Zb•.. . . 

. }l ;Jrnerilê' de toda uma equipe que cuida de seu agenciamento musica l e mark"êl 
:ba.~a tefl'l ,conseguidos voos inimagináveis, como desde a gravação de seu CD de 15°,. , 
_como também a gravação de seu DVD em 2015, projeto áudio visual que rendeu ótimos frÜtos . 
:Prà toda carreira da artista, desde a alta execução em streamings e visualizações em se_u 
\ ~~al de urn sucesso, intitulado SÓ DÁ TU que por sinal é versão da cantora BEBE REXHA, ~ 

,,,, ··:.ô~e a m~sma reconheceu a versão e gostou, send assim o vídeo bastante expressivo 
·)angindo ôtimos números de visuaJizações no YOUTUBE. . .. 

. , ..... ·"•·· os dlt,~íuais a banda tem sido comparada a grandes nomes i:Je nossa música, cheg;a_ndo a .. 
· • .: ]\.:,:"'participã?de grandiosos eventos e festivaís, onde tem deixado sua marca. regisJn1da.:e ··. 

· ·· sempre'{deixando um gostinho de quero mais no gosto de todo público telespect~ij~r .-que::\:L( 
· acompa"nha seus shows. · · "~'"' : -' .e::•'. 

Hoje a bànda co ta mais de 7 anos de estrada chegando a atingir ótimos alcance~,ie~de a:: i . 
. · shows bastantes conhecidos por todo Brasil, como também com vários sucessos (iâboca°d:a': · 
~ galer a, tudo isso fruto de seu sucesso, sua perseverança e dedicação. Onde os projetos nao· ··· 

·• param, os fãs aguardém pois em muito breve muitas no idades estão por vir... " · 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PROCESSO:~ ~J(llj•· 6 
FOLHA: ~ @~- --­
RUBRICA: ___ .,__ __ _ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRI BUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAPHAELA SANTOS PRODUCOES L TDA 
CNPJ: 35.442.671/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabil idade do sujeito passivo acima identificado que vie rem a ser apuradas , é certificado que 
não constam pendências em seu nome , relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ati va da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públ icos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov .br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1 .751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:26:08 do dia 03/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2025 . 
Código de controle da certidão: B80B.A28D.12CD.A4E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



• 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2025.000003371796-11 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 35.442.671 /0001 -97 

Data de Emissão: 03/04/2025 

Certificamos, observadas as disposi ções da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa , nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente . 

Esta certidão é vál ida até 01/07/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz .pe.gov.br. 

Inválida para lici tação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intennunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emibdo em: 03/04'2025 16 27·04 



• 

PROCESSOqj-oo604~ 
FOLHA: ~ 
qu9R!CA: -------

~iiliJiiÍttct1 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2025.000003371796-11 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 35.442.671 /0001 -97 

Data de Emissão: 03/04/2025 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribu inte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco . 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa , nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual , a qualquer tempo , cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é vál ida até 01 /07/2025 devendo ser confi rmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov .br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fo rnecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intennunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇOES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emmdo em o=no25 16 27·04 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

il .]:>éno.niín~çãb ~oci~I/Nomé 
RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA 

;i.: €nf:leteço 

PkOGE~:ji~~j(~ Iro$ 
FOLHA~_...,_J~_:._-·--
RUBRICA: w 

Nº da Certidão 

14259 8980 

2. ÇMC 

8 62 . 99 3-5 

Rua Alui s io de Azeve do , 200 SALA 0301 EMP JOS É BORBA MARANHÃOSALA 
BAIRRO Santo Amaro , CEP 5 01 00 - 090 , RECI FE-PE 

4. CNPJ/CPF 

35 . 44 2 . 671/00 01 - 97 

79 9 0- 20- 0 SERVI ÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVI ÇOS DE TURISMO N/ ESPECIFICAD ANTERI ORMENTE 
... 4292-80-1 MONTAGEM DE ESTRUTURAS ME TÁLICAS 
-9001- 90 - 6 ATIVIDADES DE SONORI ZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

6463- 80 - 0 OUTRAS SOC IEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS 
77 32- 20- 2 ALUGUEL DE ANDAI MES 
77 3 3-10- 0 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUI PAME NTOS PARA ESCRITÓRI O 

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 900 1- 90- 3 
7739- 00- 3 
7820- 50- 0 
731 9-0 9-9 

ALUGUEL DE PALCOS , COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOR, EXC ANDAIMES 
LOCAÇÃO DE MÃO- DE-OBRA TEMPORÁRIA 
OUTRAS ATIVI DADES DE PUBLI CIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTE RI ORMENTE 

731 9- 00-1 CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEI RAS E EX POS I ÇÕES 
74 20-00 - 1 AT I VIDAD ES DE PRO DUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA 
823 0-00- 1 SERVIÇOS DE ORGANI ZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS , EXPOS I ÇÕES E FESTAS 
7319-00-4 CONSULTORIA EM PUBLI CIDADE 
7420-00-4 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 
9319-10-1 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
731 9- 00-3 MARKETING DI RETO 
9003-50-0 GESTÃO DE ES PAÇOS PARA ARTES CÊNI CAS , ESPETfi~ ULOS E OUTRAS ATIVI DADES ARTÍSTICAS 
631 9- 40- 0 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA I NTERNET 
7320-30- 0 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA 
821 9-99- 9 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERV ESPECIAL IZ DE APOI O ADMINI ST N/ ESP ANTERIORMENTE 
9001- 90- 2 PRODUÇÃO MUS I CAL 
432 9-10- 1 I NSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

Ce r t ifico , de aco r do com a legi s l ação em vigor e em conformi dad e com o s r egi s t r os cadas trais 
/ fi s ca is , n e sta data, q u e o contribuinte de qu e t r ata a pre s e nte c ertidã o es t á 
regular izad o com o e r ár i o muni c i pa l no que concerne aos lançamento s relativos a os t r ibuto s 
municip ais . 

* * * * * * * * * * * 

l)::',V~ti4iclll[Â4tllntlcidá'de': 
Es t a c ertidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da d a t a d e s ua e x p e diç ão e sua 
auten t i c i dade dever á ser co n firmada na página http:1/recifeemd ia.recife.pe.gov.br/certidoes 

· Cértídão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributári0$ $'11:,•'.t:c:/ct/{~M: 
cobrança. administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,111, da Lei Federal14,133/2021JH n::.·> ( . . ,• .· ... ~. . .·. ~. 

•·• A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidad~ do suje~: ): 
·. · · · passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. ·· ·. •• •·· · ····· 

9."Código de Attellticidade 

289 . 8109 . 6977 

10. Expedida em 

Recife, 08 d e ABRI L d e 20 25 

11. Certidão emitida com base ·nos p;ígamentOfi rêg 





PG~ER J~LlCIÁRIO 
,JO'.:'.TJÇA f;() TKABA'JFO 

CERTIDÃO NEGATI VA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAI S) 
CNPJ : 35 . 442 . 67 1 /0001-97 
Certidão nº : 19177032/2025 
Expedição: 03/0 4 /2025 , às 16 : 26 : 36 
Validade : 30/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da da t a 
de sua expedição . 

Certi fi c a - se que RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscr ito(a) no CNPJ sob o nº 35 .4 42 . 671 / 00 0 1-97, NÃO CONSTA como 
inadimp lent e no Banco Naciona l de Devedore s Tr ab a lhi stas . 
Cer t idão emi t i da com base nos arts . 642 - A e 883 -A da Consol idaç ão 
das Le is do Tr a b a lho , acresce ntados pel a s Lei s n s . º 1 2 . 440 / 2011 e 
1 3. 4 67 /2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janei ro de 2 0 22 . 
Os d ados con s tan t es desta Certidão são de r es p ons a bil i da d e d o s 
Trib unais d o Trabalho. 
No cas o de p essoa jurídica , a Certidão atesta a emp r esa em rel a ç ão 
a todos os seus estabelecimentos , agências o u fil ia i s . 
A a ceita ç ão desta certidão condiciona - se à verific a ç ã o de s ua 
autent icidade no portal do Tribunal Sup er io r d o Traba lho n a 
Inte rnet (h ttp : //www . tst . jus . br) 
Certidão emi tida grat uitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Tr abalhis t a s constam os dados 
ne c essá rio s à i dentificação das pessoas nat u rais e j ur í di c as 
i nadimplentes p e r ante a Just i ça do Trabalho q uan t o às ob ri ga ções 
estabelecidas em sentença condenatória trans itada em j ulgado o u em 
acordos jud i ciais traba lhi stas , incl u sive no concernent e a o s 
reco l h i me n t o s previdenciários , a honor á r i o s , a c us tas , a 
emolumentos ou a r eco l himentos determinados em l e i ; ou de c o rrentes 
de e xecução d e a cordos firmados perante o Mi nis t é r io Públ ico do 
Trab a l ho , Comissão de Concili a ção Prévia ou demais tí t ulos que , por 
disposição l egal , contiver força executiva . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025042101 /2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 
serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contrato possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, 
conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no 74 inciso li, §2°, da Lei n° 14.133/2021; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025, nos termos descritos abaixo: Objeto: 
Apresentação artística no dia 20/07/2025 de RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES L TDA para as 
festas juninas de 2025, cidade de São Bernardo/MA. 

Contratado: RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES L TDA 
Prazo e Vigência: 60 (sessenta) dias 
Valor Total: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Fundamento Legal: 74 inciso li , §2°, da Lei nº 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à 

- disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Magalhães de Almeida/MA, 07 de maio de 2025. 

RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA 
Secretário Municipal da Fazenda 

Portaria n° 03/2025 
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025042101/2025 
INEXIGIBILIDADE: 008/2025 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a Apresentação artística no dia 20/07/2025 
de RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES L TDA para as festas juninas 2025, na cidade de São 
Bernardo/MA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Para o cumprimento das prerrogativas inseres no art. 72, inciso VII, da Lei Federal nº 
14.133/21, veio o processo administrativo em epígrafe, objetivando o encarte da razão de 
escolha do executante dos serviços contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à avença, impende destacar, à luz 
do que já fora demonstrado no Estudo Técnico Preliminar que o órgão se pautou em critérios 
estabelecidos pela Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da Economia, sobre os 
parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o 
conhecimento do valor estimado do objeto no mercado. Vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada medidante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

J - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preções em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data de 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, deste que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendido no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora 
de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa de escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com a mais de 6 (seis) meses de antecedências 
da data de divulgação do edital; ou 

V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 
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à data de divulgação do edital, conforme dispostos no Caderno de Logística, 
elaborando pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1 ° Quando não for possível estimar o valor do objeto na fonna 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de preço será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratante, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a fatura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 
técnicas que demonstrem similaridade com objeto pretendido. 

Utilizando-se dos dispositivos acima mencionados, especialmente o inciso li do art. 5° 
combinado com o §2° do art. 7° da instrução normativa, foi possível concluir que os valores a 
serem pagos para a prestação dos serviços objeto da presente contratação são compatíveis 
com aqueles aplicados no mercado. 

A utilização do §2° do art. 7° da IN 65/2021 justifica-se uma vez que a instituição contratada 
ofereça os serviços nos modelos proposto pelo município de São Bernardo/MA, segundo a sua 
reaLidade e necessidade, ou seja, improvável que já tenha fornecido o mesmo serviço em 
igualdade de condições para outro órgão público, tendo em vista a realidade de cada município 
quanto a suas obras. 

A empresa apresentou nos autos do procedimento, a proposta de preços no valor R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para mensuração dos valores foi apresentado 
contratos/notas fiscais firmados em outros municípios. 

A. Prefeitura Municipal de lpojuca/PE 

B. Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix/PE 

C. Prefeitura Municipal de Goiana/PE 

Analisando-se os objetos e valores dos contratos apresentados com as devidas 
parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores 
apresentados correspondem aos preços praticados no mercado. 

Ainda, vale enfatizar que o valor da presente contratação é compatível com os benefícios que 
serão oriundos da presente contratação, conforme pontuado no estudo técnico preliminar. 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 



PROCESSO: ~101moy~110 t \G 
FOLHA: ~ 

BR!CA: v-J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO -SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, a contratação se dará com a empresa 
RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA, pelo processo de inexigibilidade de licitação, com 
base no art. 7 4 da Lei nº 14.133/2021 . 

A escolha recaiu na empresa RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
35.442.671/0001-97, em consequência por apresentar uma equipe constituída por 
profissionais com larga experiência no mercado, sendo uma empresa conceituada no 
desempenho de suas atividades junto a outros Municípios. 

Ficou caracterizado neste processo que se torna inviável a competição em face da 
singularidade e exclusividade, bem como a notória especialização da empresa comprovada 
pelos vários atestados de capacidade técnica anexos ao processo. 

A propoente RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES L TDA é uma empresa com profissionais 
capacitados e com ampla experiência, possui em seu corpo técnico profissionais qualificados 
para a devida execução do objeto a ser contratado., 

Desde modo, mostra-se sua plena capacidade para exercer suas funções no Município de São 
Bernardo/MA, em atendimento ao interesse público. 

Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispões art. 74 da Lei nº 14.133/2021, esses 
são os motivos que permeiam a escolha da fornecedora, bem como, os expostos no estudo 
técnico preliminar. 

3. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Tendo presente as características da contratação, deixando claro tratar-se de serviços 
singularíssimos, e ainda o tipo de profissional ou empresa que se busca contratar -
especializado, e com atuação e experiencia anteriores - a Lei de Licitações (Lei Federal n° 
14.133/2021 ), em seu art. 7 4, li, que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominante intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. 

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante disposição do 
inciso li do art. 74 da Lei 14.133/2021, constam expressamente a realização de pareceres, 
avaliações em geral, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias, bem como patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas. 

Para a configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de ditos 
serviços, é indispensável que sejam eles singulares, e imprescindível que a pessoa a ser 
contratada detenha notória especialização. 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a Lei de 
Licitações, em seu art. 74, § 2º, estabelece que: 

"Art. 74 [ ... ] §2º - Para fins do disposto no inciso li do caput deste artigo, considera -se 
empresária exclusiva a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou 
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no Paf s 
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
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contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 
evento ou local específico." 

No caso tem-se que, além dos serviços a serem prestados serem singulares, é patente a 
incapacidade de absorção desses serviços pelo corpo técnico da Prefeitura Municipal dada 
inexistência de profissionais qualificados, já que os serviços a serem desenvolvidos pelo 
contrato versam sobre apresentação artística. 

Aqui, não cabe discutir se há profissionais habilitados. Discute-se se um é mais capacitado 
especificamente que o outro, condição essa insuscetível de ser avaliada levando-se em conta 
preços de mercado. MarçalJusten aborda a questão dizendo que: 

"Há serviços que exigem habilitação específica, vinculada a determinada capacitação 
intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá satisfazer tais exigências. Em 
tais hipóteses, verifica-se que a variação no desenvolvimento do serviço individualiza a 
peculiares de tal forma a situação que exclui a comparações ou competições - isso, quando 
os profissionais habilitados se disponham a competir ente si". 

Mutatis mutandis, não deve entrar nessa discussão a existência de dois ou mais profissionais 
que podem executar o mesmo serviço. Lúcia Valle Figueiredo assevera que: "se há dois ou 
mais, altamente capacitados, mas com qualidade peculiares, lícitos é, Administração, exercer 
seu critério discricionário para realizar a escolha mais compatível com seus desideratos". 

São Bernardo/MA, 07 de maio de 2025. 

ADILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA 
Agente de Contratação e Pregoeira 

Portaria nº 018/2025 
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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PORTARIA Nº 018, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em 
Comissão de COORDENADOR GERAL DE 
COMPRAS, LICITAÇli.O E LOG/STICA 
(PREGOEIRO), da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO da estrutura 
organizacional do poder executivo, e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 
95, 11, "â", da Lei Orgânica Municipal é rià fõrrilà dó que dispõe a Lei Coniplémentãr 
nº 14, de 31 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR, para o Cargo em Comissão de COORDENADOR 
GERAL DE COMPRAS, LICITAÇÃO E LOGISTICA (PREGOEIRO) - DANS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, o(a) Sr(a). ADILA CRISTINA DOS REIS 
PEREIRA, portádor(a) CPF nº ***.***.303-28. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam­
se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

~ ✓--y --, .--;--- ,, . ~ 
-=:: 7/(/.f/:l~'C} 0,.,-...,, ~C' t/tV;J 
Francisco das Chagas Carvalho 

Prefeito Municipal 

Certidão de Publicação 

Certifico que a Portaria nº 018/2025, foi publicada conforme artigo 147, IX, da Constituição do Estado do Maranhão; artigo !'.l2, 
da Lei Orgânica do Município e art. 4, 1, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 01/01/2025. 

;J _ ,. J ,t,~;_i'o' h o" /_, s~p 
Secl'. Mun. De Gestão 
Portaria nº 001/2025 
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1 PORTARIA Nº 018, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

COORDENADOR GERAL DE COMPRAS, LICITAÇÃO E LOGISTICA 

(PREGOEIRO), da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO da 

estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 

prevista no art. 95, li , "a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que 

dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR, para o Cargo em Comissão de COORDENADOR 

GERAL DE COMPRAS, LICITAÇÃO E LOGISTICA (PREGOEIRO) -

DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, o(a) Sr(a). ADILA 

CRISTINA DOS REIS PEREIRA. portador(a) CPF nº -.-.303-28. Art. 

2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, 

em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: WNANOMJFR26D631735722286QF5IEGAE4/' 

PORTARIA Nº 019, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a noti,eação para responder interinamente pelo Cargo 

em Comissão, de Secretário Municipal, da Secretaria Municipal de 

Obras, Patrimônio e Logística, da estrutura organizacional do poder 

executivo, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei 

Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 

14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para 

responder Interinamente, pelo Cargo em Comissão de Secretário 

Municipal - DGA. da Secretaria Municipal de Obras, Patrimônio e 

Logística. o Sr. CLAYTON SOUZA SILVA, portador do RG nº ... _1787 

SSP/MA e CPF n0***.***.381-04. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito 

Municipal de São Bernardo - MA. em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: ZVQL6HLRK2647Q1735722371TAYWYKGLG 

PORTARIA Nº 020, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

TECNICO ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li , "a", da bei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14. de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. lº. NOMEAR. para o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR TECNICO ADMINISTRATIVO - DAl-1. da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO, o(a) Sr(a). JAKESON DA CONCEICAO DA 

SILVA, portador(a) CPF nº .... -_363-05. Art. 2º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogam se as disposições em 

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do 

t • -.. 
Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Francisco 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: 0070FQ5VX26ICJ1735722437NDCNQIZ2J 

PORTARIA Nº 021, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

TECNICO ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições constitucionais e 
na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR TECNICO ADMINISTRATIVO - DAl-1, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO, o(a) Sr(a). LUCIANA PEREIRA SILVA 

CUNHA, portador(a) CPF nº ***.* ... 083-28. Art. 2°. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do 

Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publit:l'ldO pgr· V11ldel'lne PessOil dos Santos LOp<:!s 

Código Identificador: AY37FDBJ626EQG1735722508VHI4BSYCB 

PORTARIA Nº 022, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

•õispôe sobre a nomeação para o éargo em comissão de 

COORDENADOR DE CONTABILIDADE PUBLICA, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA da estrutura organizacional do poder 

executivo, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, li, "a". da Lei 

Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a bei Complementar n° 

14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o 

Cargo em Comissão de COORDENADOR DE CONTABILIDADE 

PUBLICA - DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, o(a) 

Sr(a). WALTER DE SOUSA BARROS, portador(a) CPF nº *** ..... 433-

53. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE­

SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo -

MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: VRKOXSGMB26IWL1735722587N6TSDSSEQ 

PORTARJA Nº 023, DE 01. DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

éõORDENAóóR OE TRIBUTõS EARREC:ADAÇÃõ, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA da estrutura organizacional do poder 

executivo, e dá outras providências". o PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei 

Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 

14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o 

Cargo em Comissão de COORDENADOR DE TRIBUTOS E 

ARRECADAÇÃO - DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 

o(a) Sr(a). GENEZIO EVANGELISTA DE CARVALHO JUNIOR. 
portador(a) CPF nº ... _.,.._362-34. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito 

Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025042101/2025 
INEXIGIBILIDADE: 008/2025 
ORIGEM: Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
ASSUNTO: Apresentação artística no dia 20/07/2025 da RAPHAELA SANTOS PRODUÇÕES LTDA 
para as festas juninas de 2025, na cidade de São Bernardo/MA. 
AMPARO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação. Art. 74, inciso 11, §2°, da Lei nº 14.133/21. 

1. Relatório 
Trata-se de pedido de emissão de parecer jurídico acerca da viabilidade de contratação 

direta, por meio de inexigibilidade de licitação, da Atração RAPHAELA SANTOS para 
apresentação no SÃO JOÃO 2025 de São Bernardo/MA. 

Foi encaminhado o ofício de solicitação da secretaria responsável, bem como o orçamento, 
termo de referência, entre outros. 

É o relatório. Passo à análise de viabilidade jurídica da contratação. 

2. Do Parecer Jurídico 

O presente parecer é elaborado de acordo com os ditames da Lei 14.133/21 (Art. 53, § 
4º) e legislação correlata aplicável ao processo de contratação pública. 

Atenta-se especialmente à apreciação do processo conforme critérios objetivos de 
atribuição de prioridade, dos elementos indispensáveis à contratação e exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

3. Da lnexlglbllldade de Licitação 

No âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, Estados Membros, 
Distrito Federal e Municípios, a contratação se dá por meio dos procedimentos previstos na Lei 
n.0 14.133/2021. 

O art. 2° da referida Lei indica os casos para os quais deve ser observado o procedimento 
de contratação previsto. Vejamos: 

Art. 2° Esta Lei aplica-se a: 
1 - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 
li - compra , inclusive por encomenda; 
Ili - locação; 
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 
especializados; 
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 
VII - contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação. 

as formas de contratação na Administração Pública com terceiros são praticamente 
todas as formas de contratação na Administração Pública com terceiros é imprescindível a 
utilização dos mecanismos previstos na Lei. 
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E isso se dá porque, através da Licitação é que a administração pública poderá garantir 
a efetividad·e dos princípios da administração pública, sobretudo, a isonomia, impessoalidade 
e moralidade, mas também possibilitará a escolha da proposta mais vantajosa: 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência , do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 {Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 

A fim de atingir os objetivos propostos, a Lei ind ica a partir do Art. 28, as modalidades, 
bem como modos de disputa {Art. 22) e critérios de julgamento {Art. 33), prevendo ainda os 
limites e o cabimento de cada modalidade. 

A Lei 14.133/2021 prevê, ainda, as hipóteses nas quais a contratação pode ocorrer de 
forma direta, por considerar o procedimento de licitação dispensável ou inexigível. 

Para casos como o ora analisado, a Lei prevê a possibilidade de contratação direta por 
considerar inexigível a licitação, especificamente por considerar inviável a competição. 
Vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 

Como bem explicita a Lei, a contratação de artista de qualquer setor pode ocorrer por 
meio de inexigibilidade de licitação, seja diretamente pelo artista ou por meio de empresa com 
contrato de exclusividade, comprovando-se que o artista é consagrado pela crítica ou pela 
opinião pública. 

3.1 Consagração dos Artistas 

A comprovação da consagração do Artista pelo que consta do check-list encaminhado 
na documentação é formada pela demonstração da amplitude e importância do mesmo no 
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cenário regional. 

A Comissão de Contratação deve atestar se tal critério fora documentalmente 
demonstrado e comprovado, sendo requisito indispensável. 

3.2 Contratação direta do Artista ou por meio de representa exclusivo 

Considerando tratar-se de contratação direta em razão de inviabilidade de competição, 
é preciso esclarecer que nesses casos, a inviabilidade de competição é decorrência direta da 
possibilidade de contratação da Atração apenas por meio do próprio Artista ou por meio de 
representante exclusivo. 

Vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
( ... ) 
li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 
( ... ) 
§ 2º Para fins do disposto no inciso li do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, 
no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico. 
( ... ) 

Acerca da comprovação de exclusividade, salienta-se que o entendimento do TCU é 
pela apresentação de contrato de representação exclusiva do artista com o empresário 
contratado, não sendo aceitável a apresentação de cartas de representação exclusivas para 
determinada data ou evento. Vejamos: 

Na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de 
profissional do setor artístico por meio de empresário exclusivo, a 
apresentação de autorização, atesto ou carta de exclusividade 
restrita aos dias e à localidade do evento não atende aos 
pressupostos do art. 25, inciso Ili, da Lei 8.666/1993. Para tanto, 
é necessária a apresentação do contrato de representação 
exclusiva do artista consagrado com o empresário contratado, 
( ... ). Acórdão 3991/2023- TCU-Segunda Câmara. 

O referido contrato de exclusividade deve conter a abrangência da atuação geográfica 
do representante, os percentuais destinados ao representante e ao representado e o prazo de 
duração de no mínimo 06 (seis) meses. 
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Percebe-se o atendimento do requisito pela Atração, que apresentou contrato de 
exclusividade com prazo de validade indeterminado e comprovando a representação 
exclusiva em todo o território nacional, bem como contendo a definição de percentuais de 
cachê destinados a Representante e Representado. 

3.3 Justificativa do Preço 

A nova Lei de Licitações estabelece parâmetros objetivos que devem ser aplicados 
quando da pesquisa e justificativa de preço para determinada contratação. 

Vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 
§ 1 ° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado 
será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 
1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente no pa inel para consulta de preços ou no 
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento. 

No entanto, caracterizada a inviabilidade de competição, de acordo com a IN - 65/2021 
da SEGES/ME, a justificativa de preços passa a ser feita de acordo com a análise de preços 
praticados pelo próprio potencial cont ratado. 
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Vejamos: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 
( .. . ) 
Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 
§ 1 ° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com 
base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pelo futuro contratado, por meio da 
apresentação de notas fisca is emitidas para outros contratantes, 
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futuro contratado não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de 
que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técn icas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 
§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

No mesmo sentido é o§ 4º do Art. 23 da Lei de Licitações: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 
( ... ) 
§ 4º Nas contratações diretas por inexiglbilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida nos§§ 1°, 2º e 3º deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

A justificativa deve ser feita preferencialmente por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados e em se tratando de Artistas, de 
shows realizados em Municípios de porte semelhante e próximos ao Município de São 
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Bernardo/MA. 

Além disso, a composição de custos, ou seja, o show posto, aquele no qual a contratada 
se compromete a custear todas as despesas, com os artistas, alimentação, transporte, 
hospedagem devem constar no processo administrativo e no contrato. 

No caso, a proposta foi elaborada considerando a localização e o porte do evento. A 
Comissão atestou a compatibilidade do preço proposto com a média de preços cobrados 
pela atração (a partir dos valores de notas fiscais anexadas ao processo). 

3.4 Dos Documentos de Habilitação 

Da análise do check-list, verifica -se que a Comissão de Contratação solicitou os 
documentos necessários para a habilitação jurídica, fiscal, econômica e trabalhista da 
proponente, de acordo com o rol definido nos Arts. 66 a 69 da Lei 14.133/21. 

Os documentos apresentados atendem ao rol de habilitação da Lei 14.133/21, todos 
encaminhados de forma digital e dentro do prazo de validade. 

3.5 Justificativa do Evento 

O evento foi devidamente justificado pela Autoridade Competente, como se comprova 
por meio dos documentos anexos ao processo administrativo. 

3.6 Da Previsão de Recursos 

Considerando a importância dada aos princípios previstos na nova Lei de Licitações, 
especialmente ao do planejamento aplicável às contratações públicas, a contratação ainda que 
seja feita de forma direta, deve estar prevista no plano de contratações anual, de modo a se 
mostrar compatível com as leis orçamentárias. 

Para o caso de não ter sido elaborado o referido plano, ou não constar no plano a 
contratação pretendida, faz-se necessária a juntada de documento de formalização de 
demanda e demonstração de que existe compatibilidade entre a previsão de recursos e o 
compromisso a ser assumido, de acordo com o Art. 72 da Lei 14.133/21. 

A referida documentação é indispensável para a abertura do processo nesses casos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Esses recursos podem diferir de natureza, ou seja , recursos próprios da arrecadação do 

Município, FPM, patrocínios e repasse de convênios. 

No caso concreto, o recurso para pagamento do cachê do artista será próprio do 
Município, com base em dotações apropriadas. 

Ainda a esse respeito, é válido salientar que apesar da importância dos eventos 
festivos para a promoção da cultura, e mesmo considerando a discricionariedade do Gestor 
na alocação de recursos públicos, recomenda-se parcimônia ao Responsável Direto, 
especialmente tendo em vista os gastos com pessoal (salários de servidores e benefícios 
trabalhistas) e previdência no âmbito do Município (contribuições sociais e patronais), bem 
como os cortes de recursos oriundos do Fundo de Participação dos Municípios. 

Reforçamos ainda que a não observância dos referidos pontos pode resultar na 
conclusão pela ausência de legitimidade das Contas perante os órgãos de controle, visto 
que a alta quantidade de shows artísticos tem o condão de influenciar diretamente na 
decisão pela ilegitimidade de gastos. 

3.7 Da Publicidade 

Acerca da publicidade do processo de contratação, ainda que formalizada por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação, é definida pela Lei 14.133/21 como condição indispensável para 
a eficácia da contratação e aditamentos. 

É o que preceitua o Art. 94 do referido diploma legal: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 
contados da data de sua assinatura: 
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 
li - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando 
referente à contratação de profissional do setor artístico por 
inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do 
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do 
transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do 
evento e das demais despesas específicas. 

A Comissão de Contratação deve se atentar especialmente aos requisitos indicados no 
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§ 2° do Art. 94, publicando ainda o Termo de Referência como anexo, nos termos da IN 21/2022 
da SEGES/ME. 

Ainda a respeito desse tema, verifica-se a necessidade de observância da 
regulamentação Municipal acerca da transparência de shows e eventos públicos, que impõe 
a necessidade de Instalação de placas Informativas contendo dados detalhados sobre a 
realização do evento, nos termos da IN 02/2023. 

4. Conclusão 

Ante o exposto, considerando os ditames previstos na Lei 14.133/2021, opino pela 
viabilidade jurídica da contratação pelo meio pretendido, desde que atendidas as 
recomendações do presente parecer (itens 3.6 e 3. 7 do parecer). 

São Bernardo/MA, 07 de maio de 2025. 

Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA 
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PORTARIA Nº 05, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em 
Comissão de PROCURADOR(A) GERAL, da 
PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL da 
estrutura organizacional do poder executivo, 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 
95, li , "a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar 
nº 14, de 31 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de PROCURADOR(A) 
GERAL - DGA, da PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL, o(a) Sr(a). NATALIA 
CANDEIRA COSTA FERREIRA, portador(a) CPF nº ,.,.,._...,,,._373-97, inscrita na OAB/ 
MA nº 18003. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. --- , /; ,. ~, 
-~ 'f/h'f,.y'(' é;/~-...., /4 ,..:0 til ,,ft.,f1t . 

Francisco das Chagas Carvalho 
Prefeito Municipal 

Certidão de Publicação 

Certifico que a Portaria nº 05/2025, foi publicada conforme artigo 147, IX, da Constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da 
Lei Orgânica do Município e art. 4, 1, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 01/01/2025. 

' ,,, Í, I ,Yb' /,,,, •• jJ n~ 
Secr. Mür'L Dê GêSlãõ 
Portaria nº 001/2025 



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01; DE 01 DE JANEIRO DE 
2025. 

Unidade responsável: Secretaria Municipal de Gestão Unidade 

executora: Departamento de Recursos Humanos "Dispõe sobre a 

publicação no portal da transparência do município das gratificações 

que trata os artigos 11, incisos li a IV e artigo 12, da Lei Complementar 

11° 14/2022." o Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidos pela Lei Complementar nº 

14/2022, determina: Art. 1°. As gratificações acrescidas aos 

vencimentos e subsídios dos cargos Comissionados, de Direção, Chefia 

e Assessoramento de que trata o artigo 6°, incisos li, alíneas "a" a "f" da 

LC nº 14/2022, não deverão aparecer nos contracheques dos 

nomeados quando da publicação no Portal da Transparência do 

Município, fazendo-se constar apenas o valor nominal do vencimento já 

acrescido do valor percentual gratificação. Art. 2° Todas as nomeações 

com acréscimos de gratificações deverão ser acompanhadas de oficio 

assinado pelo Chefe do Poder Executivo contendo o valor percentual da 

gratificação a ser aplicado ao nomeado, não podendo ultrapassar o 

valor percentual mãximo expresso no art. 11 da LC nº 14/2022. Art. 3°. 

As nomeações para Cargos em Comissão, de Chefia e 

Assessoramento, deverão ter seu dossiê arquivado no setor de 

Recursos Humanos, contendo a portaria de nomeação, documentos 

pessoais, comprovantes de residência e outros que se fizerem 

nécessârios. Art. 4°. Esta Instrução Normativa errtra em vigor na data dê 

sua publicação. REGISTRE-SE, PYBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 1° de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Có~igo Identificador: TY JDOSBFA269ST1735721023TXY6X8MAH 

PORTARIA Nº 01, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Oisf)õe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO(A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li, "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. lº. NOMEAR. para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO(A) MUNICIPAL - DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO, o(a) Sr(a). H-lANCISCO DAS CHAGAS f>l::Rl::IRA OI:: 

SOUZA, portador(a) CPF nº -.-.823-91. Art. 2°. Esta Portaria entra 

em vigor na data dê Suá publiéação, revogam-se às disposições em 

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do 

Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: OLILBUOP726FWN1735721106F3SLSNOHF 

PORTARIA Nº 02, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

GABINETE, da PREFEITURA MUNICIPAL da estrutura organizacional 

do poder executivo, e dá outras providências". O PREFEITO 

MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, li . "a", 

da Lei Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei 

Complementar nº 14. de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. 

NOMEAR, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE -

DANS, do GABINETE DO PREFEITO, o(a) Sr(a). NARA LETTYCIA 

ROCHA TOMAZ, portador(a) CPF nº ........ 623-45.Art. 2°. Esta Portaria 

.. 
entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete 

do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: 62IDXSAOD26NRU173572115819UL TF4MO 

PORTARIA Nº 03, DE 01 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECReTARIO(A) MUNICIPAL. da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". o PREFEITO MUNICIPAL DE Sft.O BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. lº. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO(A) MUNICIPAL - DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA, o(a) Sr(a) . RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, portador(a) 

CPF nº .......... 733-17. Parágrafo Único. Fica autorizado o 

credenciamento das funções de Ordenador de Despesas e gestor da 

Secretaria Municipal de Gestão, FUNDES - Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação, FMAS - Fundo Municipal de Assistência 

Social, FMS -Fundo Municipal de saúde, e demais funções de 

competência, a partir da vigência desta portaria Art. 2°. Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete 

do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: LM7D5UKI026DSX1735721225WTU6VSU4P 

PORTARIA Nº 04, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

TESOUREIRO GERAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA da 

estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 

prevista no art. 95, li . "a". da Lei Orgânica Municipal e na forma do que 

dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de TESOUREIRO 

GERAL - DANS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, o(a) 

Sr(a). MANOEL DE JESUS SILVA DE SOUSA. portador(a) CPF nº 

........... 492-72. Art. 2º. Esta Portaria emra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUC-SE E CUMPRA-SE. GabiM'lê l1o Prelelto Municipal tle São 

Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: GCPXTNAU926NYN1735721340TOOMON9S2 

/ PORTARIA Nº 05, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

PRQCURACOR(A) GiãRAI., da PROCURADORIA GE;RAL MUNICIPAb 

da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. lº. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de ,L 
PROCURADOR(A) GERAL - DGA, da PROCURADORIA GERAL 



MUNICIPAL, o(a) Sr(a). NATALIA CANDEIRA COSTA FERREIRA, 

portador(a) CPF n" •••.-•.373-97, inscrita na OAB/MA nº 18003. Art. 2º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA­

SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA. em 01 de 

janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: DXSJWYKLZ26WUF1735721393YUO9ESJQ:t' 

PORTARIA Nº 06, DE 01 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

CONTROLADOR(A) GERAL, da CONTROLADORIA DO MUNICIPIO da 

estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 

prevista no art. 95, li, "a", da Lei Orgãnica Municipal e na forma do que 

dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de CONTROLADOR(A) 

GERAL • DGA, da CONTROLADORIA DO MUNICIPIO, o(a) Sr(a). 

ERIKA RAIANNA DA SILVA LIMA, portador(a) CPF nº ***.***.083-97. Art. 

2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as dtspostções em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, 

em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: NA2PTENDN269Cll 735721469WHNWVPXGM 

PORTARIA Nº 07, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo cm Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL. da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAb da estrutura organizacional do poder executivo, 

e dá outras providências". o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições 

constitucionais e na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei Orgânica 

Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 

de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em 

Comissão de SECRETARIO (A) MUNICIPAL • DGA, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, o(a) Sr(a). TASSILA 

CANDEIRA COSTA CARVALHO, portador(a) CPF nº ......... 153-51. Art . 

2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeiro Municipal de São Bernardo - MA, 

em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Vaideane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: FNHNRAH4S26FT71735721581KJOMUT0SR 

PORTARIA Nº 08, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO da estrutura 

organizacional do poder executivo, e dá outras providências", O 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 

prevista no art, 95, li , ·a", da Lei Orgânica Municipal e na forma do que 

dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: 

Art. lº. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de SECRETARIO {A) 

MUNICIPAL - DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, o(a) Sr(a). DINAMARA 

AMADOR SOUSA REGO, portador(a) CPF nº .......... 033-96. Art. 2". 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA­

SE. Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de 

janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos lopes 

Código identificador: GQYQW1UZQ26DJT1735721655W9O8SQF7S 

PORTARIA Nº 09, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE da estrutura organizacional do poder executivo, e dá outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li , "a", da lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL • DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, o(a) Sr(a). GRAZIELA MARQUES MORENO, portador(a) 

CPF nº ***.***.883-73. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE­

SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de 

São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos Lopes 

Código Identificador: B46TLS61D26FYW173572171967 AOUENM4 

PORTARIA Nº 010, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE da estrutura organizacional do poder executivo. e dá outras 

providências". O PREFEITO MUNICIPAb QE SÃO BERNARDO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista no art. 95, li , "a", da Lei Orgânica Municipal e na 

forma do que dispõe a Lei Complementar nº 14, de 31 de março de 

2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL • DGA, da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE, o(a) Sr(a) . ISABELA VIEIRA CARVALHO, 

portador(a) CPF nº *** ....... 123-42. Art. ZO. Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito 

Municipal de São Bernardo - MA, em 01 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Valdeane Pessoa dos Santos lopes 

Código Identificador: GAX4R7KHW26AN61735721791BKFM4ZMVP 

PORTARIA Nº 011, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão de 

SECRETARIO (AJ MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICACAO E CULTURA da estrutura organizacional do poder 

executivo, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista no an. 95, li, ·a·, da bei 

Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 

14, de 31 de março de 2022, RESOLVE: Art. 1°. NOMEAR, para o 

Cargo em Comissão de SECRETARIO (A) MUNICIPAL • DGA. da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO E CULTURA, o(a) 

Sr(a). GENEILSON ROCHA CRUZ, portador(a) CPF nº -.***.633-27. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-




